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Encaminhando crianças e 
adolescentes vítimas de violência 
para a Rede de Proteção e Serviços

O papel do profissional que identifica a suspeita de abuso sexual não 
termina com a notificação. Embora, muitas vezes, o conselheiro tutelar 
esteja com a criança e o adolescente nos procedimentos de registro da 
ocorrência e, mesmo nos serviços, é muito importante que o profissional da 
instituição encontre maneiras de acompanhar o caso, para assegurar que 

Como funcionam 
os serviços que 
têm por missão 
institucional 
atender às 
vítimas de 
violência sexual
e seus familiares.

Ao realizar uma denúncia no Disque 100 é necessário informar:

1.    Quem sofre a violência? (vítima)

2.    Qual tipo violência? (violência física, psicológica, maus-tratos, abandono etc.)

3.    Quem pratica a violência? (suspeito)

4.    Como chegar ou localizar a vítima/suspeito

5.    Endereço (Estado, Município, Zona, Rua, Quadra, Bairro, Número da casa e, ao
       menos, um ponto de Referência concreto e que define um lugar específico)

6.    Há quanto tempo? (frequência)

7.    Qual o horário?

8.    Em qual local?

9.    Como a violência é praticada?

10.  Qual a situação atual da vítima?

11.  Algum órgão foi acionado?

Qual é o fluxo das denúncias nos estados?

Quando uma pessoa liga no Disque 100, a Central recebe a denúncia, registra e a 
encaminha diretamente para o Conselho Tutelar da região mais próxima à da origem 
do fato denunciado, com cópia para o Ministério Público da localidade para acom-
panhamento e monitoramento do caso. Quando o caso é de extrema gravidade, o 
Disque 100 aciona diretamente polícia ou autoridades para que sejam tomadas as 
devidas providências. 
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do de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios”. As linhas de ação preveem a articulação e 
a hierarquização das políticas públicas para o cumprimento dos direitos. Veja o 
que diz o Art. 87:

“São linhas de ação da política de atendimento:

I  -	 políticas sociais básicas;

II -	 políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para 
aqueles que deles necessitem;

III -	 serviços especiais de prevenção e atendimento médico psicossocial às 
vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e 
opressão;

IV - 	serviços de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos;

V -	 proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança 
e do adolescente.”	

O Estatuto define como diretrizes da política a municipalização do atendi-

mento, a criação dos conselhos de direitos e fundos da infância e a integração 

operacional dos órgãos dos três poderes encarregados do atendimento inicial a 

todas as formas de violação aos direitos da criança do adolescente. Os princípios 

que decorrem dessas diretrizes são a descentralização político-administrativa, a 

participação e mobilização popular e a transparência na gestão financeira na 

aplicação dos recursos públicos.

Os programas e serviços de atendimento a 
crianças abusadas 

De acordo com as leis acima citadas, a criança e o adolescente têm o 

direito de ser protegidos contra o abuso. Também têm o direito de receber 

atendimento quando forem vitimizados por qualquer uma das modalidades de 

violência. Todavia, ainda precisamos fazer muito para colocar em prática essa 

política social estabelecida pelo ECA. O atendimento às vítimas de maus-tratos 

e abuso sexual encontra-se pouco estruturado no Brasil, sendo insuficiente 

para a demanda existente.  

a criança e o adolescente recebam atendimento digno. Aqui chegamos, 
finalmente, à prevenção terciária, que tem como objetivo a atenção in-
tegral da criança em situação de violência sexual. Portanto, é fundamental:

•	 o imediato encaminhamento da criança/do adolescente aos serviços psi-
cossociais, educacionais, médicos, psicológicos e jurídicos;

•	 ações que visem à responsabilização e à assistência ao abusador, contribuin-
do para a quebra do ciclo de impunidade e consequentemente do ciclo do 
abuso sexual.  

O atendimento como um direito
“Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para estimular 

a recuperação física e psicológica e a reintegração social de toda criança 

vítima de: qualquer forma de abandono, exploração ou abuso; tortura 

ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes; ou 

conflitos armados. Essa recuperação e reintegração serão efetuadas em 

ambiente que estimule a saúde, o respeito próprio e a dignidade da criança.”

(Art. 39 da Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU) 

Aprovada em 1989, a Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações 
Unidas instituiu uma nova concepção de infância e adolescência: a criança e 
o adolescente como sujeitos de direitos. Essa normativa se regeu também por 
um novo paradigma jurídico – a substituição das doutrinas penais e da situação 
irregular pela doutrina de proteção integral. 

A nossa legislação não somente incorporou a filosofia da proteção integral, 
como também ampliou esse conceito. E, mais do que isso, buscou formas con-
cretas de operacionalizar tais noções. A Constituição Federal e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), por exemplo, ampliaram a noção de Estado. 
Antes, ele era visto como sendo “coisa” de políticos. Atualmente, o Estado é 
concebido como uma união de esforços entre a sociedade política e a socie-
dade civil organizada – movimentos sociais, ONGs. Essas leis também criaram 
um novo jeito de elaborar e gerir as políticas sociais, bem como uma moderna 
abordagem do atendimento da criança e do adolescente. Não como um favor 
do poder público, mas como direito deles e dever do Estado.  

O ECA estabelece, em seu artigo 86, que as “políticas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente far-se-ão através de um conjunto articula-
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Com este guia, você pode ajudar a rede de atenção à infância e adolescência 

do seu município a se informar sobre o que fazer em situações de abuso sexual. 

Existem, entretanto, outras publicações que trazem informações mais específicas 

sobre o atendimento médico:

	 guia de atuação frente a maus-tratos na infância e adolescência – Orien-
tações para pediatras e demais profissionais que trabalham com crianças e 
adolescentes – Sociedade Brasileira de Pediatria (2001);

	 maus-tratos contra crianças e adolescentes – Proteção e prevenção: Guia 
de orientações para profissionais de saúde – Petrópolis: Autores & Agentes 

& Associados, 2ª Ed., Abrapia 2002.

Assistência social, psicológica e jurídica
Juntamente com a especialização dos serviços médicos, organizações não gover-

namentais também começaram a se especializar em serviços de educação, atendimen-
to psicológico e jurídico-social a crianças e adolescentes abusados. Já mencionamos 
anteriormente neste guia alguns nomes de entidades pioneiras nesse campo, como os 
CRAMIs de São Paulo (Centros Regionais de Atenção aos Maus-Tratos na Infância), o 
CNRVV (Centro de Referência às Vítimas de Violência do Instituto SEDES SAPIENTIAE, 
de São Paulo), a Casa de Passagem e Coletivo Mulher Vida de Recife. Experientes, 
os profissionais dessas entidades desenvolveram metodologias para o atendimen-
to de casos de abuso, violência e exploração sexual de crianças e adolescentes.

Tais núcleos se tornaram uma referência para a implantação de outros pro-
gramas no País. Juntamente com alguns centros de defesa – como o da Bahia –, 
influenciaram a implantação das primeiras políticas nacionais de enfrentamento 
dos maus-tratos, do abuso e da violência sexual. Esse conjunto de organizações 
protagonizou, por exemplo, a elaboração do primeiro programa federal de aten-
dimento, o Sentinela. 

Criado em 2001, o Programa Sentinela, coordenado nacionalmente pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), tinha por 
objetivo oferecer apoio psicossocial às vítimas de violência sexual e a seus 
familiares. Desde 2005, com o início da implantação do SUAS, o Sentinela 
foi incorporado ao atendimento dos Centros de Referência Especializados de 
Assistência Social, os CREAS. Em estados como São Paulo, o Programa era 
executado por entidades conveniadas e muitas ainda realizam o atendimento 
especializado às situações de violência sexual contra crianças e adolescentes, 
sob supervisão das Secretarias Municipais de Assistência Social. 

Apesar de estarmos longe de fazer as leis chegarem à realidade, a mo-
bilização em defesa dos direitos dessas crianças e adolescentes aumentou 
espetacularmente nos últimos anos. Hoje, em todas as regiões do País, existem 
bons programas sendo desenvolvidos. A implantação do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), também contribui para uma atenção mais ampla às 
situações de violência contra crianças e adolescentes. 

A área de saúde
Os setores de saúde já vêm sendo sensibilizados há alguns anos. A Sociedade

Brasileira de Pediatria (SBP), desde 1998, realiza campanhas de Prevenção de 

Acidentes e Violência na Infância e Adolescência com o objetivo de sensibi-

lizar os profissionais do setor para reconhecer, notificar e tratar os casos de

maus-tratos e abusos.

A determinação do ECA e a sensibilização da SBP têm gerado resultados 

positivos – lentos, mas gradativos. Em muitas cidades, tanto os hospitais gerais 

quanto os hospitais da criança já utilizam fichas de notificação compulsória, 

treinando os profissionais de seus quadros e reorganizando os serviços para 

atender as especificidades dessa demanda.

De todo modo, detectada uma situação de abuso sexual que ainda

guarda sinais da violência ocorrida, deve-se encaminhar a criança para 

o hospital de referência ou ao IML. Se houver um hospital da criança ou 

“Amigo da Criança”, dê preferência a esse tipo de atendimento, pois suas 

equipes já são mais bem-treinadas para cuidar de meninos e meninas.

Se não houver, encaminhe a criança para o pronto-socorro mais próximo. 

Em longo prazo, apresente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente uma demanda para criar um serviço médico especializado em atender 

crianças e adolescentes abusados na rede hospitalar da sua localidade, visando 

minimizar possíveis revitimizações da criança e do adolescente no atendimento.

Os serviços de saúde mental, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS),

é outro importante elo na rede de atenção às crianças e adolescentes vítimas 

de violência sexual. Nesses equipamentos, crianças e adolescentes passam por 

avaliação psicológica e podem ser encaminhados para psicoterapia, individual 

ou em grupo, conforme dinâmica de trabalho da instituição e necessidade de 

cada caso. Alguns municípios contam com CAPS infantis, com atendimento 

especializado para crianças e adolescentes. 
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É importante ressaltar que o movimento social, nesses últimos anos, tem 
reconhecido o potencial do trabalho em rede para o alcance de uma atuação 
mais abrangente, multidisciplinar e orientada por um conjunto de atores de 
diversas instituições tendo o mesmo foco temático, voltado para a criança e 
o adolescente.

O contexto no qual nasce essa nova forma de trabalho é o período pós-
Constituição de 1988, no qual a Assistência Social foi elevada à condição de 
política pública e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
Os municípios têm hoje o grande desafio de buscar a efetiva operacionalização 
das políticas públicas de proteção à infância e à adolescência, conforme o que 
prevê o ECA.

O ECA dispõe sobre o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente (SGDCA), que deve ser constituído por organizações e serviços 
públicos e da sociedade civil que atuem pela promoção, defesa e controle da 
efetivação dos direitos da criança e do adolescente. Dividido nesses três eixos – 
Promoção, Defesa e Controle –, o SGDCA deve funcionar como rede, de forma 
articulada e integrada, para que os direitos de crianças e adolescentes sejam 
efetivamente garantidos.

Atualmente, o movimento social defende o fortalecimento dessas ações 
em rede e reivindica a sua implantação o mais rapidamente possível. A rede 
potencializa a atuação mais abrangente e multidisciplinar de um conjunto de 
atores, de diversas instituições que têm o mesmo foco temático na consecução 
da política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente.

Precisamos ter uma compreensão do marco legal no qual a política social 
para a criança e o adolescente está inserida, bem como conhecer melhor a 
realidade e especificidade do problema em questão a partir de nossa realidade 
local: no caso, do nosso município.

Para que isso aconteça de forma real e compartilhada, temos que articular 
e integrar nossa ação com as demais instâncias do poder público e da sociedade 
civil: os Conselhos de Direitos e Tutelares e os Fóruns.

Nesse sentido, utilizamos o termo “rede” como conceito que nos permite 
compartilhar objetivos e procedimentos, obtendo as interações necessárias com 
as outras instâncias institucionais e construindo, assim, vínculos horizontais de 
interdependência e complementaridade. Isso muda a percepção das instituições 

É importante ressaltar que, desde 2004, o Brasil conta com uma nova lógica 
de organização de sua política de assistência social. Houve a reorganização 
de serviços, ações e estratégias para viabilizar e fortalecer a implantação do 
Serviço Único de Assistência Social (SUAS). A ideia é que o SUAS seja cada vez 
mais um sistema capaz de agregar políticas federais, estaduais e municipais 
para assegurar os direitos universais de todos os cidadãos brasileiros.

Assim como o Sistema Único de Saúde (SUS), o novo sistema de assistên-
cia social é descentralizado e participativo. Estabelece dois níveis de proteção 
social, a serem colocados em prática pelos municípios: o básico e o especial. 
Este último é composto pelas estratégias de média e de alta complexidade. 
Ações de caráter preventivo, que visam fortalecer as famílias e as comunida-
des, compõem a rede de proteção social básica, executadas pelos Centros 
de Referência da Assistência Social (CRAS) e serviços a este relacionados.
As estratégias de média complexidade são voltadas para as pessoas que tiveram 
seus direitos violados, mas que ainda mantêm os vínculos com suas famílias e 
o CREAS é o serviço de referência, porta de entrada para esses atendimentos, 
como é o caso das situações de violência sexual contra crianças e adolescentes. 
Já as de alta complexidade estão direcionadas para os indivíduos em situação 
de risco e apresenta serviços como as casas de acolhimento – abrigos.   

A necessidade de uma Rede de Proteção 

“A REDE não é um simples ajuste técnico, metodológico e administrativo, mas im-

plica uma mudança cultural e comportamental. É uma oportunidade estratégica de 

construção de ambientes para novas posturas e de instrumentos de apoio que fazem 

parte de um processo de mudança em curso.” (BNDES Social, Rio de Janeiro, 2002)

Por que a formação de uma rede de serviços é a melhor forma de 
proteção a crianças e adolescentes? Qual a sua origem e como se 
estrutura no município?

A violência sexual contra crianças e adolescentes, como já dissemos, é um 
fenômeno complexo, multicausal, que só pode ser prevenido e enfrentado 
em rede, ou seja, por um conjunto de serviços de diferentes âmbitos – saúde, 
assistência social, educação, justiça –, trabalhando em conjunto pela prote-
ção da criança e do adolescente. Não há soluções simples e isoladas para
esse problema.
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locais, coexistem práticas e heranças arraigadas que remetem a um passado 
assistencialista e repressivo, a uma cultura machista e racista, no que diz respei-
to ao atendimento clientelista e pouco transparente, concernente às relações 
entre o Estado e a sociedade.

Considerando a presença das instituições educacionais em todos os muni-
cípios e sua importância principalmente no tocante à prevenção da violência, a 
escola pode ser importante articulador da rede de proteção à criança no bairro 
ou na região onde ela está localizada. Ela poderia, por exemplo, mobilizar a 
rede de todos os que operam naquele bairro ou naquela região, convidando 
os potenciais participantes a se sentarem em uma mesma mesa. Além dos 
profissionais da escola, poderiam ser incluídas pessoas que trabalham na po-
lícia, em postos de saúde, creches, abrigos, CRAS, CREAS, bem como aquelas 
envolvidas em outros programas de assistência social, nos centros comunitários 
e nas igrejas das diferentes religiões.

ATENÇÃO! 
Uma rede forte e atuante no município é garantia  

da realização: 
	 •  de um atendimento qualificado; 

•  de um plano de qualificação e requalificação 
profissional para um efetivo trabalho interdisciplinar; 

•   de um orçamento municipal que prioriza as 
problemáticas relativas à infância e de um plano de ação 

detalhado e pactuado entre os vários setores sociais.

Como analisamos em capítulos anteriores, estamos vivenciando um 
novo projeto de sociedade para infância e adolescência: o cidadão-criança,
o cidadão-adolescente. Essa abordagem, dentro do marco legal de crianças e 
adolescentes como sujeitos de direitos, faz com que a violência sexual se torne 
um crime intolerável. 

A questão da violência contra a criança e o adolescente deve gerar, no 
município, um movimento de mobilização para canalizar esforços para sua so-
lução e assegurar a irreversibilidade do processo de mudança no atendimento, 
na postura em relação à criança e na priorização de políticas públicas. 

como órgãos centrais e hierárquicos. Dessa forma, permite-nos compartilhar 
responsabilidades e reivindicações pelos nossos objetivos e compromissos 
comuns, que são melhores condições de vida para a criança e o adolescente.

Para um efetivo trabalho de rede, temos de buscar e construir algumas 
condições importantes, entre as quais:

•	 integrar as diversas políticas públicas voltadas para a promoção dos direitos 
das crianças e dos adolescentes: saúde, educação, assistência social, cultura 
e esporte, etc.;

•	 articular ações governamentais e não governamentais na assistência a crian-
ças e adolescentes: os programas e serviços de atendimento que existem 
no município devem interagir entre si, trocar as informações necessárias 
e socializar metodologia e conhecimento acumulados, ter complementa-
ridade para evitar a sobreposição e a dispersão de recursos; 

•	 introduzir mecanismos de acompanhamento e avaliação, importantes para 
monitorar a política implementada, como também a qualidade do serviço 
e o impacto na vida das crianças, dos adolescentes e de suas famílias; 

•	 mobilizar a sociedade para que possa participar na política do atendimento,
organizando-se para ter instrumentos de controle social compartilhado 
e planejado.

O trabalho em rede, além de aumentar a capilaridade das ações, tem 
outras vantagens como a troca de experiências entre os vários atores insti-
tucionais que potencialmente podem se transformar em acúmulo de vivên-
cias e de conhecimento, aumentando a difusão e disseminação nas mais
remotas regiões.

A experiência de programas mantidos por diversas ONGs mostrou que ações 
isoladas são insuficientes para prevenir o abuso, responsabilizar o agressor, aten-
der às crianças e aos adolescentes ou apoiar as famílias para evitar repetições 
de violência sexual. É essencial, portanto, as articulações em rede dos serviços 
já existentes para o atendimento à criança e ao adolescente.  

O Conselho de Direitos deve elaborar as diretrizes básicas da política de 
atendimento e mapear as instituições presentes em cada município. A rede de 
proteção, por sua vez, poderá fortalecer a capacidade de controle e avaliação 
dos serviços públicos, e ao mesmo tempo ajudar a indicar e propor novos 
serviços coerentes com a concepção teórica e legal descrita acima. Em vários 
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Enfrentando a violência sexual: 
diretrizes políticas

O Plano 
Nacional de 
Enfrentamento 
da Violência 
Sexual Infanto 
Juvenil, 
construído 
em parceria 
pelo governo 
e a sociedade 
civil, norteia as 
políticas públicas 
nessa área.

O enfrentamento da violência sexual exige uma atitude de intolerância 
individual e coletiva. Como vimos nos capítulos anteriores, por vários séculos 
a sociedade vem se mobilizando para enfrentá-la. No Brasil, as ações de en-
frentamento a essa forma de violência se intensificaram após a aprovação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente em 1990.

De lá para cá, vem se registrando uma grande mobilização social para 
tornar as ações de enfrentamento da violência sexual em políticas públicas de 
responsabilidade de toda a sociedade. Os planos de enfrentamento estabele-
cem as diretrizes gerais de como as autoridades que governam o Estado e a 
sociedade devem enfrentar coletivamente a violência sexual. 

 Tirar o Estatuto da Criança e do Adolescente do papel é também uma 
questão de atitude política. Criar uma cultura de cidadania deve ser o nosso
compromisso, a nossa agenda de debates e o nosso plano de trabalho
no cotidiano. 

Algumas sugestões práticas:

•  		 realize uma pesquisa sobre as organizações voltadas para esse tipo 
de atendimento na sua localidade. Faça um mapa dos serviços 
existentes na sua comunidade, convide-os para conhecer o tipo de 
atendimento, o serviço prestado e as modalidades de atendimento 
e formas de encaminhamento; 

•  		 coloque na sua instituição cartazes com endereço e telefones desses 
programas;

•  		 convide pessoas que trabalham nesses programas para falar sobre 
os tipos de serviços que prestam e a realidade do atendimento;

•  		 convide o Conselho Tutelar para falar na sua instituição sobre a si-
tuação de violência contra crianças e adolescentes e como ela está 
sendo enfrentada;

•  		 convide, sob indicação do Conselho Municipal de Defesa da Criança 
e do Adolescente, outros representantes dos órgãos do Sistema 
de Garantia de Direitos: promotores, defensores públicos, advo-
gados e juízes para que informem sobre como funciona o sistema
de notificação;

•  		 convide jornalistas engajados na denúncia do fenômeno para discutir 
o tema na instituição. Informe-se sobre os profissionais que têm o 
título de “Amigo da Criança”, concedido pela Agência de Notícias 
dos Direitos da Infância (ANDI) aos mais comprometidos com a causa 
da criança e do adolescente;

•  		 estabeleçam um cronograma de reuniões da rede de proteção, com 
representantes dos serviços que atendem crianças e adolescentes, 
para efetivar a articulação e atuação integrada dos serviços.
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No processo de revisão do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 

Sexual contra Crianças e Adolescentes houve a previsão de se fazer interface 

direta com as diretrizes do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 

e Adolescentes, produzido em 2010.”

(Fonte: http://www.sdh.gov.br/assuntos/bibliotecavirtual/criancas-e-adolescentes/publicacoes-2013/pdfs/
plano-nacional-de-enfrentamento-da-violencia-sexual-contra-crianca-e-adolescentes)

A revisão foi concluída e publicada em 2013.

Eixos estratégicos do Plano Nacional
O Plano Nacional se estrutura em torno de seis eixos estratégicos e cada um 

define os objetivos, as ações, os prazos e as parcerias pertinentes. Esses eixos, 

atualizados na revisão publicada em 2013, operacionalizam os objetivos espe-

cíficos do Plano. A seguir, apresentamos um resumo de cada um desses eixos.

Eixo Prevenção

•	 Objetivo

Assegurar ações preventivas contra o abuso e/ou exploração sexual de 

crianças e adolescentes, fundamentalmente pela educação, sensibilização e 

auto defesa.

•	 Ações

1.	 Promoção de ações educativas/formativas nos espaços de convivência 

de crianças e adolescentes para a prevenção ao abuso e/ou exploração sexual 

de crianças e adolescentes, visando garantir os seus direitos sexuais, observando 

temas transversais como gênero, raça/etnia, orientação sexual, etc. 

2.	 Sensibilização da sociedade, em geral, e capacitação dos profissionais 

das áreas da educação, saúde e assistência social quanto aos riscos do abuso 

e/ou da exploração sexual facilitados pelo uso das ferramentas de tecnologias 

da informação e da comunicação (TICs), potencializando as formas do uso 

seguro dessas ferramentas. 

3.	 Desenvolvimento de ações de sensibilização, incluindo campanhas, 

que previnam as ocorrências de tráfico de crianças e adolescentes para fins 

de exploração sexual, observando as especificidades do contexto que envolve 

esse delito. 

O Plano Nacional 
O Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil foi 

o resultado de um amplo processo de mobilização social que culminou na sua 
proposição, num encontro nacional realizado em junho de 2000, na cidade
de Natal-RN. O Plano foi aprovado na Assembleia Ordinária do Conselho 
Nacional da Criança e do Adolescente (CONANDA), em 12 de julho de 2000. 
A partir desse momento, tornou-se a diretriz nacional de enfrentamento da 
violência sexual contra crianças e adolescentes no âmbito das políticas públicas 
e sociais. Sua aprovação colocou o Brasil na posição histórica de ser um dos 
primeiros países do mundo a cumprir a principal recomendação do Congresso 
de Estocolmo sobre esse tema, realizado em 1996.

O Plano Nacional tem como objetivo geral estabelecer um conjunto de 
ações articuladas que permitam a intervenção técnica, política e financeira para 
o enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes.

“Em 2003, iniciou-se um processo de atualização do Plano Nacional, especial-

mente, para introduzir indicadores de monitoramento e avaliar seu impacto 

na formulação de politicas públicas. Coordenado pelo Comitê Nacional de 

Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, esse pro-

cesso culminou com a publicação “Relatório do Monitoramento 2003-2004”,

em 2007. 

Em 2008, o Brasil sediou o III Congresso Mundial de Enfrentamento da

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. As discussões dele decorren-

tes alertaram para a necessidade de atualização/revisão do Plano Nacional, 

sobretudo para atender as chamadas novas formas de violência sexual, os 

crimes transnacionais e os delitos facilitados pelas tecnologias da informação 

e comunicação (TICs). 

A partir do documento produzido pelo III Congresso, a sociedade civil bra-

sileira e o poder público, representados no Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, no Comitê Nacional de Enfrentamento da 

Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e na Comissão Interseto-

rial de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes 

definiram uma agenda estratégica para implementar um amplo debate 

que culminasse com a atualização/revisão do Plano Nacional, aprovado 

em 2000.
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políticas públicas, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

e Lei Orçamentária Anual (LOA). 

12.	 Inclusão, nos programas de promoção da igualdade racial, das políticas 

para mulheres, dos segmentos LGBT e da juventude, do tema direitos sexuais 

e reprodutivos e de prevenção ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes. 

13.	 Disseminação e adaptação, quando for o caso, de metodologias nacio-

nais e internacionais bem-sucedidas na prevenção do abuso e/ou exploração 

sexual de crianças e adolescentes. 

Eixo atenção

•	 Objetivo

Garantir o atendimento especializado e em rede às crianças e adolescentes 

em situação de abuso e/ou exploração sexual e às suas famílias, realizado por 

profissionais especializados e capacitados, assim como assegurar atendimento 

à pessoa que comete violência sexual, respeitando as diversidades de condição 

étnico-racial, gênero, religião, cultura, orientação sexual, etc.

•	 Ações

1.	 Universalização do acesso às políticas públicas de atendimento a crianças 

e adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual e suas famílias, 

de forma integral e intersetorializada, com a qualificação de programas e 

profissionais, especialmente das áreas de saúde, educação e assistência social, 

esporte e lazer, respeitando as diversidades.

2.	 Garantia de acolhimento institucional a crianças e adolescentes em 

situação de abuso e/ou exploração sexual nos territórios, inclusive que dê 

conta das especificidades inerentes a situações de tráfico para esse fim e/ou 

de ameaça de morte, respeitando as diversidades. 

3.	 Garantia de atendimento psicossocial a crianças e adolescentes em 

situação de abuso e/ou exploração sexual e suas famílias, assegurando, quando 

necessário, acompanhamento na saúde mental, observada a pertinência da 

medida protetiva, respeitando as diversidades. 

4.	 Oferta de atenção especializada à criança e adolescente em situação 

4.	 Garantia da implementação de políticas públicas desenvolvidas inter-

setorialmente nos três níveis de governo, na promoção dos direitos sexuais  e 

na prevenção do abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes no 

contexto do turismo, priorizando a orientação e a formação de agentes públicos 

e profissionais da iniciativa privada ou de organizações de trabalhadores direta 

ou indiretamente vinculados à cadeia produtiva do turismo, aos megaeventos 

e às grandes obras de desenvolvimento. 

5.	 Elaboração e implementação de Códigos de Conduta do Turismo, 

comprometendo o trade turístico nas ações de enfrentamento ao abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

6.	 Implementação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, garantindo 

que seja inserido o tema de Educação em Sexualidade de forma transversal, no 

currículo da Educação Básica e do Ensino Superior, de acordo com as diretrizes 

nacionais para educação em direitos humanos. 

7.	 Estímulo a uma cultura de responsabilidade social de empresas que 

atuam no país, especialmente aquelas que contam com financiamento público 

para a realização dos empreendimentos com vistas à prevenção do abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

8.	 Inclusão de cláusulas e/ou condicionalidades preventivas a todas as for-

mas de abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes nos contratos 

firmados para execução das grandes obras de desenvolvimento e no contexto 

dos megaeventos com vistas à redução do impacto social nas diversas formas 

de violação de direitos de crianças e adolescentes, especialmente as empresas 

que contam com financiamento público. 

9.	 Estímulo ao desenvolvimento de ações formativas junto às organiza-

ções de trabalhadores e empregadores na prevenção ao abuso e/ou exploração 

sexual de crianças e adolescentes. 

10.	 Implementação de programas de formação profissional e de inserção 

socioprodutiva para adolescentes, como estratégia preventiva às situações de 

abuso e/ou exploração sexual. 

11.	 Realização de formação continuada para agentes do Sistema de Garan-

tia de Direitos (SGD), assegurando cofinanciamento das 3 esferas de governo, 

sobre papeis e atribuições na formulação, acompanhamento e avaliação das 
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Eixo Defesa e Responsabilização

•	 Objetivo

Atualizar o marco normativo sobre crimes sexuais, combater a impunidade, 

disponibilizar serviços de notificação e responsabilização qualificados.

•	 Ações

1.	 Implantação e implementação de delegacias e serviços de perícia es-

pecializados, com base em parâmetros definidos pelo MJ e em dados oriundos 

do SGD, em locais em que se justificar tal especificidade, observado o princípio 

da regionalização. 

2.	 Aperfeiçoamento da responsabilização penal da pessoa que comete 

abuso e/ou exploração sexual, sem prejuízo das demais formas de responsa-

bilização – civil, administrativa, política, disciplinar, etc. –, por meio da criação 

e estruturação de Varas Criminais especializadas em crimes cometidos contra 

crianças e adolescentes, bem como promotorias e defensorias públicas espe-

cializadas nas comarcas onde se justificar essa maior especificidade, com base 

em dados oriundos do SGD, observado o princípio da regionalização. 

3.	 Fortalecimento da capacidade institucional dos órgãos de investiga-

ção, repressão e responsabilização de casos de abuso e/ou exploração sexual 

facilitados pelas TICs, na atuação articulada das forças policiais e do sistema 

de justiça, com a participação da sociedade civil no controle social. 

4.	 Garantia da responsabilização dos setores de turismo e entretenimento 

nacionais e internacionais nos casos em que facilite ou promova o abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

5.	 Implantação nos estados, municípios e Distrito Federal, de núcleos 

de atendimento integrado às crianças e adolescentes em situação de abuso 

ou exploração sexual, de delegacias, Varas Judiciais, Promotorias de Justiça, 

Defensorias Públicas e serviços de perícias para tratar de crimes sexuais cometi-

dos contra crianças e adolescentes, observados os princípios da regionalização. 

6.	 Desenvolvimento e fortalecimento de acordos bilaterais com as auto-

ridades estrangeiras, a fim de dar prioridade ao enfrentamento dos crimes de 

tráfico para fins de exploração sexual, respeitando as convenções e tratados 

internacionais e legislações específicas. 

de exploração sexual, com foco na modalidade de tráfico para esse fim, e 

suas famílias na rede de atendimento e nos serviços de proteção, respeitando

as diversidades. 

5.	 Garantia do acesso e ampliação da oferta de formação profissional 

por meio de uma política específica, que assegure a inserção socioprodutiva 

de adolescentes em situação de abuso e/ou exploração sexual, com reserva 

de vaga para adolescentes com deficiência, respeitando as diversidades.

6.	 Implementação de programas e serviços destinados ao fortalecimento 

e acompanhamento de famílias, crianças e adolescentes em situação de abuso 

e/ou exploração sexual, respeitando as diversidades. 

7.	 Implantação e fortalecimento de programas intersetoriais e serviços 

destinados ao atendimento e acompanhamento da pessoa que comete vio-

lência sexual contra crianças e adolescentes, com definição de parâmetros, 

considerando os aspectos culturais, sociais e de saúde. 

8.	 Pactuação de fluxos e/ou protocolos de procedimentos entre as diver-

sas instâncias encarregadas de assegurar atendimento à criança e ao adoles-

cente em situação de abuso e/ou exploração sexual, assim como à pessoa que 

comete abuso e/ou exploração sexual, considerando as suas especificidades. 

9.	 Disseminação e adaptação, quando for o caso, de metodologias na-

cionais e internacionais exitosas de atendimento à criança e ao adolescente 

em situação de abuso e/ou exploração sexual, e às suas famílias e à pessoa 

que comete essas expressões de violência. 

10.	 Oferta de atendimento especializado respeitando as questões terri-

toriais e étnicas, especialmente em relação a crianças e/ou adolescentes em 

situação de abuso e/ou exploração sexual oriundos de comunidades indígenas 

e quilombolas, respeitando as demais diversidades. 

11.	 Garantia de atendimento a crianças e adolescentes em situação 

de abuso e/ou exploração sexual, que são usuários de álcool e outras 

drogas, em serviços especializados na rede de atendimento, respeitando

as diversidades. 

12.	 Articulação dos serviços intersetoriais que realizam atendimento nos 

casos de abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes com os 

órgãos de investigação e responsabilização.



103102

88

15.	 Implantação e implementação da notificação compulsória por parte 

dos profissionais da educação, saúde e assistência social com base nos artigos 

13 e 245 do ECA. 

Eixo Participação e Protagonismo

•	 Objetivo

Promover a participação ativa de crianças e adolescents pela defesa de 

seus direitos na elaboração e execução de políticas de proteção.

•	 Ações

1.	 Criação e fortalecimento de espaços organizados de participação pro-

ativa de crianças e adolescentes, assegurando a oferta de formação política, 

visando uma incidência qualificada e efetiva desse público na formulação, 

monitoramento e avaliação das políticas, programas e ações voltadas para o 

enfrentamento do abuso e/ou exploração sexual. 

2.	 Fomento da participação de crianças e adolescentes no processo de 

formulação dos orçamentos públicos, garantindo recursos para esse fim. 

3.	 Garantia da construção da autonomia e da participação da criança e 

do adolescente na elaboração de pesquisas e na implementação de estratégias 

de prevenção do abuso e/ou exploração sexual, com foco no acesso seguro e 

autocuidado no uso das TICs, incluindo ações de disseminação de informações 

sobre suas potencialidades e riscos. 

4.	 Envolvimento de crianças e adolescentes em atividades que valorizem 

as raízes e a cultura local, que promovam a construção de valores de respeito 

à diversidade, tais como: as manifestações culturais afro-brasileiras, indígenas 

e de comunidades tradicionais em espaços organizados para sua autoproteção 

e autoafirmação. 

5.	 Mobilização de crianças e adolescentes para enfrentamento do abuso

e/ou exploração sexual, valorizando os espaços e grupos em que estes se

organizam entre pares. 

6.	 Construção de metodologias que promovam a participação e formação 

de crianças e adolescentes para sua autoproteção ao abuso e/ou exploração 

sexual e atuação qualificada como agentes multiplicadores. 

7.	 Fortalecimento da articulação dos órgãos de investigação e responsa-

bilização com serviços intersetoriais que realizam atendimento e notificação 

nos casos de abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

8.	 Aprimoramento do sistema de responsabilização, incluindo a utiliza-

ção das TICs nos processos investigativos, bem como a criação de estruturas 

especializadas no âmbito das polícias, para atuação na apuração de crimes de 

abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

9.	 Fortalecimento da ação fiscalizadora dos núcleos/grupos específicos 

de erradicação do trabalho infantil do Ministério do Trabalho e Emprego, 

pautando a exploração sexual de crianças e adolescentes como uma das piores 

formas de trabalho infantil a serem, prioritária e imediatamente, proibidas

e eliminadas. 

10.	 Desenvolvimento de um programa na rede consular do país voltado 

para o apoio e assistência qualificada e prioritária a crianças e adolescentes em 

situação de abuso e/ou exploração sexual, especialmente as traficadas para fins 

de exploração sexual no exterior, assegurando a aplicação das normas contra 

as pessoas estrangeiras que cometem tais violências, com especial destaque 

para a aplicação do princípio da extraterritorialidade da lei, mediante acordos 

bilaterais e alterações nas legislações nacionais. 

11.	 Revisão e aprimoramento dos parâmetros de sanção, inclusive penal, 

para empresas que desrespeitam direitos humanos de crianças e adolescentes. 

12.	 Capacitação de agentes dos sistemas de Segurança e Justiça responsá-

veis por realizarem a escuta de crianças e adolescentes em situação de abuso 

e/ou exploração sexual de forma a evitar a revitimização, observando temas 

transversais como gênero, raça/etnia, orientação sexual, etc. 

13.	 Normatização da escuta de crianças e adolescentes nos procedimentos 

de proteção e responsabilização, com vistas à observação de sua imprescin-

dibilidade, bem como da redução da repetição, inclusive o direito de não se 

manifestar, atentando inclusive para o que preconiza a Resolução no 20/2005 

do Conselho Econômico e Social da ONU, ademais de outros instrumentos 

referenciais sobre o tema. 

14.	 Fortalecimento dos Conselhos Tutelares para o enfrentamento do abuso 

e/ou exploração sexual, inclusive nos casos facilitados pelas TICs. 
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6.	 Incidência junto ao Poder Legislativo para a realização de audiências 

públicas e constituição de Comissões Parlamentares de Inquéritos (CPIs), visando 

o enfrentamento de violações de direitos humanos de crianças e adolescentes, 

especialmente aquelas relacionadas ao abuso e/ou exploração sexual. 

7.	 Fomento e estímulo à pauta do tema abuso e/ou exploração sexual

de crianças e adolescentes para o planejamento e monitoramento de ações 

inseridas nos Planos Nacionais temáticos, observando as diretrizes do

Plano Decenal. 

8.	 Fortalecimento das ações de mobilização do Dia 18 de Maio, reafirman-

do os direitos humanos e sexuais de crianças e adolescentes e do símbolo da 

luta Flor e o Slogan “Faça Bonito – Proteja nossas Crianças e Adolescentes”. 

9.	 Desenvolvimento de campanhas de prevenção ao abuso e/ou exploração 

sexual de crianças e adolescentes e de ações de sensibilização e mobilização de 

grupos específicos e comunidade em geral, articulando com outras campanhas 

de direitos humanos, como as de enfrentamento ao racismo e de promoção 

da igualdade racial, as de violência contra a mulher, principalmente as que 

serão desenvolvidas no contexto dos megaeventos, como também nos portos,

aeroportos e rodoviárias em todo país. 

10.	 Sensibilização e mobilização da mídia, com a qualificação dos profis-

sionais de comunicação, para a construção e divulgação de ações positivas de 

enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

11.	 Articulação e envolvimento de organizações públicas e privadas em ações 

de enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes 

em suas diferentes modalidades, inclusive aquelas facilitadas pelas TICs. 

12.	 Inclusão na agenda política e na grade de programação das emissoras 

públicas, a implementação de programas periódicos sobre direitos humanos 

de crianças e adolescentes. 

13.	 Criação de instrumentos que favoreçam a inserção sistemática da 

temática do enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual nas diferentes 

mídias, inclusive por meio da realização de campanhas de sensibilização. 

14.	 Incidência junto às agências certificadoras de empresas, para que

observem e adotem parâmetros de respeito aos direitos humanos de crianças 

e adolescentes. 

7.	 Instituição de programas, ações e serviços de promoção da participa-

ção de crianças e adolescentes no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo

e Judiciário. 

8.	 Estímulo à criação e/ou ampliação de blogs e redes sociais para o 

incremento do diálogo sobre direitos humanos de crianças e adolescentes, 

especialmente aqueles alimentados e administrados por esses segmentos.

Eixo Comunicação e Mobilização

•	 Objetivo

Fortalecer as articulações nacionais, regionais e locais de enfrentamento 

e pela eliminação do abuso e/ou exploração sexual, envolvendo mídia, fóruns, 

comissões, conselhos e outros.

•	 Ações

1.	 Promoção da integração dos diferentes conselhos nacionais, estaduais, 

municipais e distrital de direitos da criança e do adolescente e dos setoriais 

para a construção de políticas articuladas de enfrentamento ao abuso e/ou à 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

2.	 Incidência junto aos conselhos nacional, estaduais, municipais e distrital 

dos direitos da criança e do adolescente para efetiva destinação de recursos em 

seus respectivos fundos para o enfrentamento ao abuso e/ou exploração sexual. 

3.	 Estímulo ao fortalecimento e à descentralização das redes, comitês, 

fóruns, e comissões para o enfrentamento do abuso e/ou exploração sexual 

de crianças e adolescentes nos âmbitos municipal, estadual, distrital e federal. 

4.	 Promoção da mobilização efetiva de todos os segmentos da sociedade 

para a promoção dos direitos sexuais e proteção de crianças e adolescentes em 

situação de abuso e de exploração sexual. 

5.	 Fomento ao engajamento de setores empresariais estratégicos, tais 

como: Sistema S, turismo, transportes, centrais de abastecimento, entre outros;

e segmentos de trabalhadores, como: centrais sindicais, associações e sindicatos, 

para que promovam intervenções que contemplem ações como campanhas em 

suas cadeias produtivas e capacitação de trabalhadores, sensibilizando-os sobre 

a temática do abuso e/ou da exploração sexual de crianças e adolescentes. 
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de outros países, de políticas de prevenção e de modelos de responsabilização 

de empresas, que violam direitos humanos de crianças e adolescentes. 

9.	 Difusão de sistemas de informação, gestão e análise de dados sobre 

abuso e/ou exploração de crianças e adolescentes nos níveis municipal, estadual, 

distrital e nacional. 

10.	 Realização de estudos sobre inquéritos e processos em tramitação, 

relacionados ao abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, nas 

diversas expressões. 

11.	 Fortalecimento de estudos e pesquisas que contemplem a análise das 

perspectivas e cenários de vulnerabilidade e risco do abuso e/ou exploração 

sexual a partir da perspectiva do público-foco, incluindo questões de gênero, 

sexualidade, educação, saúde, culturais, ambientais e habitacionais.

Avaliação e Monitoramento

Duas instâncias possuem responsabilidade coletiva por dinamizar a implan-

tação desses planos, monitorar a sua implementação e avaliar os resultados de-

correntes dela: as comissões ou comitês intersetoriais e os conselhos de direitos. 

Com a implantação paulatina dos planos estaduais e municipais, a sociedade 

brasileira tem em suas mãos um importante instrumento para que as ações do Plano 

Nacional sejam efetivadas. Pode ainda reivindicar políticas públicas integradas, o 

controle social para o monitoramento das ações executadas, captar e disponibili-

zar recursos financeiros. Pode, finalmente, tornar efetivo, no âmbito das políticas 

públicas e da vivência social, os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente 

e do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.

Acreditamos que os profissionais que estão nos acompanhando na leitura 

deste guia já vislumbrem uma das muitas possibilidades de contribuição no 

enfrentamento da violência sexual: a participação na Comissão Municipal 

de Enfrentamento à Violência, Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e 

Adolescentes, por meio da representação dos profissionais da sociedade civil, 

saúde, assistência social e educação. A Comissão é o fórum legítimo para se 

elaborar estratégias de implementação do Plano Municipal, bem como para 

monitorá-lo, avaliá-lo e propor as necessárias correções de percursos que 

possam torná-lo um instrumento eficiente e eficaz de proteção das crianças e 

adolescentes contra a violência sexual.

Eixo Estudos e Pesquisas

•	 Objetivo

Conhecer as expressões do abuso e da exploração sexual de crianças e ado-

lescentes por meio de diagnósticos, levantamento de dados, estudos e pesquisas.

•	 Ações

1.	 Fomento e financiamento da produção de estudos e pesquisas de natu-

reza aplicada e prospectiva como subsídio para implantação/ implementação de 

programas, desenvolvimento de metodologias e ações voltadas para a promoção 

dos direitos sexuais e reprodutivos, assim como de enfrentamento das diversas 

configurações do abuso e/ou da exploração sexual de crianças e adolescentes. 

2.	 Garantia de inclusão da temática direitos sexuais e reprodutivos e sobre 

abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes nas linhas de pesquisa 

e na destinação de recursos pelas agências de fomento à pesquisa. 

3.	 Mapeamento, sistematização e criação de um banco de dados para 

subsidiar a formulação de políticas públicas e disseminação de metodologias 

nacionais e internacionais bem-sucedidas na prevenção e no enfrentamento do 

abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes, bem como à pessoa 

que comete violência sexual. 

4.	 Fomento à realização de pesquisas e estudos sobre o perfil da pessoa 

que comete abuso e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes. 

5.	 Elaboração e divulgação de estudos e pesquisas sobre abuso e/ou 

exploração sexual de crianças e adolescentes, desagregando dados referentes 

à questão racial para publicação e orientação de políticas públicas no enfren-

tamento ao racismo e na promoção da igualdade racial. 

6.	 Elaboração e divulgação de estudos e pesquisas sobre tráfico de crianças 

e adolescentes para fins de exploração sexual, sua dinâmica territorial, perfil 

de atores e interfaces com as demais expressões de violência, prioritariamente 

nos municípios propícios a maior incidência. 

7.	 Desenvolvimento de estudos georreferenciados da incidência do abuso 

e/ou exploração sexual nas cinco regiões brasileiras. 

8.	 Realização de estudo comparativo do marco normativo brasileiro com o 
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concebê-la como uma atividade econômica perversa, produzida pelo sistema 
social, que impede drasticamente o desenvolvimento físico, psíquico e social de 
crianças e adolescentes. Para esses setores, não cabe denominar uma criança
como “prostituta”, mas como objeto da exploração sexual, ou seja, ela
é “prostituída”.

Mesmo após mais de uma década de mobilização social contra a violência 
sexual, a exploração sexual de crianças e adolescentes continua sendo um de-
safio para as organizações do governo e da sociedade civil. O balanço dessa 
mobilização indica que das duas modalidade incluídas na categoria violência 
sexual – o abuso e a exploração sexual – a sociedade brasileira conseguiu 
maiores avanços, embora ainda insuficientes, em relação ao abuso sexual. 
Somente no limiar do ano 2000, as organizações foram especializando ações 
para o enfrentamento da exploração sexual, mas com dificuldades até hoje 
para sua abordagem e enfrentamento.

A exploração sexual de crianças e adolescentes pode acontecer em diferen-
tes contextos, como no turismo, nas rodovias, em regiões com grandes obras 
ou empreendimentos, além da exploração sexual nas ruas e prostíbulos. Cada 
um desses contextos exige uma abordagem específica, tanto para a preven-
ção, quanto para o enfrentamento das situações já existentes, demandando 
planejamento, articulação e definição de estratégias claras pelos serviços e 
profissionais que compõem o Sistema de Garantia de Direitos. 

Entenda os conceitos
 “A exploração sexual comercial é uma violação fundamental dos direitos da 

criança. Esta compreende o abuso sexual por adultos e a remuneração em espécie 

ao menino ou menina e a uma terceira pessoa ou várias. A criança é tratada 

como um objeto sexual e uma mercadoria. A exploração sexual comercial de 

crianças constitui uma forma de coerção e violência contra crianças, que pode 

implicar o trabalho forçado e formas contemporâneas de escravidão.” (Declaração 

aprovada durante o I Congresso Mundial contra a Exploração Sexual Comercial, 

realizado em Estocolmo, 1996)

As modalidades de violência sexual incluídas na categoria exploração sexual 
variam de acordo com uma compreensão mais ampla ou restrita que se tem do 
termo. Na compreensão ampla do termo, muito recorrente nos movimentos de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, exploração sexual inclui qualquer 

Os conceitos, 
a legislação e 
como a rede 
de atenção 
à infância e 
adolescência 
pode atuar na 
prevenção e no 
enfrentamento 
desse problema.

A exploração sexual: um desafio 
para toda a sociedade

A exploração sexual é caracterizada pela relação sexual de uma criança ou 
adolescente com adultos, mediada pelo pagamento em dinheiro ou qualquer 
outro benefício.  Essa prática tem sido milenarmente denominada de “prosti-
tuição”. Entretanto, o termo prostituição engloba várias modalidades de prá-
ticas sexuais mediadas por dinheiro ou troca de favores. No caso de crianças 
e adolescentes, desde o I Congresso Mundial Contra a Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, realizado na Suécia em 1996, passou-se a denominar 
essa forma de violência como exploração sexual de crianças e adolescentes, 
considerando que eles são explorados por um adulto.

Para a Organização Internacional do Trabalho (OIT), a prostituição 
infanto-juvenil está listada entre as cinco piores formas de trabalho 
infantil (Convenção 182). Existem, porém, resistências de muitos setores 
em categorizá-la como uma “forma de trabalho”. Esses segmentos propõem 
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celular, etc. Essas práticas são eventuais e realizadas em conjunto com outras 
estratégias de sobrevivência em que as trocas sexuais não predominam ou pre-
dominam apenas temporariamente. Ou seja, não existe uma ação continuada 
de “trabalho” sexual.  

EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTO-JUVENIL AUTÔNOMA

É a prática de atos sexuais realizada com crianças e adolescentes me-
diante pagamento. Muitas crianças e adolescentes, mais adolescentes do que 
crianças, de ambos os sexos, envolvem-se em atividade sexual e fazem dele a 
sua principal estratégia de sobrevivência. Entre jovens de camadas populares, 
jovens de rua e mesmo da classe média, essa pode ser uma forma de custear o 
vício em drogas ou adquirir um estilo de vida desejado. Muitos deles não são 
e nem aceitam ser agenciados por intermediários. Entre eles, estão garotos 
e garotas que são explorados na rua ou em programas de acompanhamento 
negociados por telefone.  

EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTO-JUVENIL AGENCIADA

É a exploração sexual de crianças e adolescentes intermediada por uma ou 
mais pessoas ou serviços. No primeiro caso, essas pessoas são chamadas rufiões, 
cafetões e cafetinas e, no segundo, os serviços são normalmente conhecidos 
como bordéis, serviços de acompanhamento, clubes noturnos. As crianças e 
adolescentes nessa situação pagam um percentual do que ganham para essas 
pessoas ou esses serviços em troca de residência, pensão alimentar, roupas, 
transporte, maquiagem e proteção durante a realização do trabalho. Em alguns 
casos, existe uma relação amorosa e sexual entre a criança ou adolescente e o 
agenciador, particularmente entre garotas de programas e cafetões – ou gigolôs. 
Contudo, o que normalmente acontece aqui é que crianças e adolescentes se 
transformam em reféns dos seus agenciadores, caracterizando uma relação de 
exploração ou de semiescravidão. 

TURISMO COM MOTIVAÇÃO SEXUAL E/ OU EXPLORAÇÃO 
SEXUAL NO TURISMO

É comumente conhecido como “turismo sexual” ou “sexo-turismo”. 
Caracteriza-se, por um lado, pela organização de “excursões” turísticas com 
fins não declarados de proporcionar prazer sexual para turistas estrangeiros 
ou de outras regiões do país e, por outro, pelo aliciamento de crianças e ado-
lescentes para oferta de serviços sexuais. 

forma de trabalho sexual praticada por crianças e adolescentes, sejam elas agen-
ciadas ou não agenciadas. Na compreensão restrita do termo, melhor especificada 
por exploração sexual comercial, inclui somente aquelas formas nas quais ocorre 
uma mediação de terceiros com a finalidade de lucros. Veja a conceituação das 
diversas modalidades enquadradas numa ou em outra categoria.

Pornografia

É a exposição de pessoas com suas partes sexuais visíveis ou práticas se-
xuais entre adultos, adultos e crianças, só crianças ou adultos e animais em 
revistas, livros, filmes e, principalmente, na internet. A pornografia envolvendo 
crianças e adolescentes é considerada crime, tanto para aquelas pessoas que 
fotografam ou expõem crianças nuas ou em posições sedutoras com objeti-
vos sexuais quanto para aqueles que mostram para crianças fotos, vídeos ou
cenas pornográficas.

A exposição de um corpo nu não é necessariamente pornografia. Muito 
já se ouviu falar da diferença entre pornografia e nu artístico. A pornografia é 
um produto com fins comerciais destinado a realizar um apelo sobre o estímulo 
sexual dos indivíduos. 

A diferença entre a pornografia adulta e a infantil é que, embora as duas 
utilizem os mesmos métodos de produção e distribuição, atendem mercados 
distintos e possuem status legal diferenciado: a pornografia infantil é considera-
da, pelas leis brasileiras, um crime (ver o Capítulo 11); na pornografia em geral, 
existem materiais voltados para heterossexuais, homossexuais, sexo grupal, com 
animais e as mais diversas formas de contato sexual, como o sexo oral, anal, 
vaginal. Os materiais suscitam fantasias ideais de realização sexual, desde as mais 
românticas – como as revistas tipo fotonovelas – até as mais perversas – como 
os vídeos sadomasoquistas. A pornografia infantil atende a uma demanda de 
mercado em que certas pessoas, normalmente os pedófilos, sentem prazer em 
consumir esse material.

Trocas sexuais

É a oferta de sexo para obtenção de outros favores. Muitas crianças 
e adolescentes que fogem de casa e que vivem nas ruas mantêm relações
sexuais com adultos em troca de comida, de uma noite de sono em um hotel 
ou para adquirir sua cota de drogas. Crianças e adolescentes de classe média 
também podem trocar sexo por drogas ou produtos “de marca” – roupa, tênis, 
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mecanismos que viabilizam o recrutamento e o aliciamento de mulheres, crianças 
e adolescentes, reforçando a dependência social, econômica e psicossocial desses 
segmentos (LEAL, PESTRAF/CECRIA, 2002).

Causas da exploração sexual
A maior parte das explicações das causas da exploração sexual é, na realidade, 

uma tentativa de encontrar respostas quanto aos motivos de certas pessoas para 
se engajarem nesse tipo de atividade. Considerando apenas esse aspecto, teremos 
uma resposta parcial, e, mais uma vez, o assunto ficará centrado no indivíduo 
que oferece os serviços sexuais. Vários segmentos sociais costumavam conceituar 
a prostituição como um desvio de caráter ou personalidade, mas atualmente 
vários estudos concordam com a leitura de que tal fenômeno é provocado por 
um conjunto de fatores sociais, econômicos, culturais, entre outros. 

É importante destacar que existem divergências em relação aos fatores mais 
determinantes. Nos países latino-americanos, constata-se uma tendência de 
considerar esse envolvimento como sendo resultante de pobreza; já nos países 
desenvolvidos, como sendo resultante de opção. 

Os pontos de vista também diferem quando se trata de exploração sexual 
infanto-juvenil ou prostituição adulta. Assim, enquanto para muitas mulheres 
adultas a prostituição é uma opção profissional, ainda que mobilizada pela ne-
cessidade de sobrevivência, os meninos e meninas são conduzidos à prática da 
prostituição pela pobreza. 

Aqui queremos contribuir para desconstruir essa associação mecânica entre 
pobreza e exploração sexual de crianças e adolescentes. Esse argumento não 
resiste a uma simples pergunta: “Por que um imenso contingente de meninas 
pobres não se envolve em prostituição e encontra outras formas de sobreviver, 
sem se submeter docilmente à sua utilização econômica?” (SANTOS, B. R. dos, 
1996). Por outro lado, o caso de meninas e meninos de classe média que se en-
volvem em prostituição por razões de consumo de drogas ou outros artigos de 
consumo parece também contrariar a pobreza como fator determinante exclusivo.

Desconstruir a associação mecânica entre pobreza e mercado sexual não 
significa negar os fatores econômicos que “determinam” de certa maneira a 
existência desse mercado. Essa questão deve ser abordada na sua complexidade, 
pois se trata de um conjunto de aspectos que, combinados em dada família, 
cidade ou país, provocam ou conduzem determinadas pessoas para esse tipo 
de atividade. 

Essa prática ficou bastante conhecida no final da década de 1980 e na 
de 1990, em regiões onde o turismo nacional e internacional era muito bem 
articulado, principalmente em cidades litorâneas como Recife, Fortaleza, 
Natal e Salvador. Contudo, a forma mais recorrente é a exploração sexual 
no turismo de férias, de negócios, de eventos festivos. Investigações apon-
tam que certas agências de turismo, com a cobertura da polícia – sua parte 
corrupta –, facilitam o aliciamento de meninas e meninos para trabalharem 
no mercado do sexo. Algumas dessas agências ou mesmo funcionários de 
hotéis possuem álbuns fotográficos de jovens para serem escolhidos como 
acompanhantes dos turistas.  

Tráfico para fins de exploração sexual de crianças  
e adolescentes

É uma das modalidades mais perversas de exploração sexual. A prática en-
volve atividades de cooptação e/ou aliciamento, rapto, intercâmbio, transferência 
e hospedagem da pessoa recrutada para essa finalidade. O mais recorrente, 
entretanto, é que o tráfico para fins de exploração sexual de crianças e adoles-
centes ocorra de forma disfarçada por agências de modelos, turismo, trabalho 
internacional, namoro-matrimônio e, mais raramente, por agências de adoção 
internacional. Muitas jovens, seduzidas por uma mudança de vida rápida ou 
sucesso fácil, embarcam para outros estados do Brasil ou outros países e lá se 
veem forçadas a entrar no mercado da exploração sexual (ver Guia Escolar).

De acordo com as normativas nacionais e internacionais, o tráfico de mu-
lheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual é crime e uma 
violação dos direitos humanos.

O tráfico de mulheres, crianças e adolescentes é transnacional. As pessoas 
são exploradas não somente nas atividades sexuais comerciais – prostituição, 
turismo, pornografia e tráfico para fins sexuais –, mas também de outras formas: 
no trabalho forçado e escravo, na agricultura, nas casas de entretenimento, na 
pesca, nos serviços domésticos e outros.

Há dificuldade de conferir visibilidade ao fenômeno por se tratar de uma 
questão relativa ao crime organizado ou que envolve a prática de corrupção, e 
pela fragilidade das redes de notificação existentes nas estruturas governamentais.

Ao se estabelecer uma relação objetiva entre globalização e o tráfico de 
seres humanos, o fenômeno emerge inserido em uma economia clandestina e 
ilegal, organizada em redes locais e transnacionais, estruturadas por meio de 
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maioria europeus e americanos, acreditam que as mulheres dos trópicos são mais
calorosas nas suas práticas sexuais, como é o caso do mito da mulher brasileira.
Vale aqui lembrar a discussão já realizada no Capítulo 2, Entendendo os conceitos, 
as causas e as consequências da violência sexual contra crianças e adolescentes, 
particularmente sobre o incesto e a pedofilia.

Os motivos das redes de exploradores 
A exploração sexual de crianças e adolescentes tornou-se um negócio complexo 

e lucrativo. Os diversos segmentos sociais que compõem as redes de exploração, 
muitas vezes nem tão clandestinas como se poderia supor, são motoristas de táxi, 
donos e funcionários de hotéis, motéis e quartos subalugados, gigolôs e cafetinas, 
vendedores de roupas e de cosméticos, traficantes, doleiros e policiais corruptos.    

A omissão ou insuficiência da legislação
Permeando todas as partes envolvidas está a dificuldade de normatizar e de 

fiscalizar o cumprimento da legislação e sua aplicação por parte das autoridades 
e da população em geral. Esse conjunto de fatores leva à impunidade daqueles 
que abusam ou exploram sexualmente as crianças e os adolescentes. Ela faz 
com que perdure a violação sistemática aos direitos da criança e do adolescente.

Os valores éticos e as concepções sobre a infância estão na base do com-
portamento social em relação à exploração sexual. Considerando isso, é impor-
tante afirmar que muitos clientes de prostituição não aceitam ou não desejam 
ter relação com crianças e adolescentes, assim como a postura de legisladores 
e de governantes é determinante na priorização de ações e investimentos no 
enfrentamento da exploração sexual.   

A rede de atenção à infância e adolescência e o 
enfrentamento da exploração sexual 

Uma criança ou adolescente que frequenta minha instituição 
pode estar envolvido no turismo para fins de exploração sexual?    

Sim. As crianças e os adolescentes podem ser aliciados e envolvidos nas 
diversas formas de exploração sexual. O profissional bem atento é capaz de 
verificar as condições físicas e emocionais das crianças e adolescentes usuários 
dos serviços da instituição em que trabalha, que indiquem a possibilidade de 
um comportamento fora dos padrões esperados em cada etapa do desenvol-

Fatores que levam crianças e adolescentes a engajarem-se nos 
serviços sexuais

Conflitos culturais e outras situações familiares 

Existem casos de adolescentes que são estimulados ou mesmo forçados 
pelos familiares a oferecer serviços sexuais. No entanto, sem estatísticas dispo-
níveis, baseando-se somente na experiência, sabe-se que o número de casos é 
bastante baixo. Uma significativa porcentagem de adolescentes participantes 
do mercado sexual vive situações conflituosas com familiares e muitos deles 
moram fora de casa. Conflitos familiares não resolvidos, violência doméstica 
ou negligência dos pais e familiares e choque de valores levam muitos pais a 
excluírem e mesmo expulsarem seus filhos de casa.    

Estratégia de sobrevivência e inclusão na “sociedade” 
– de consumo  

Crianças e adolescentes foram levados a viver em uma condição de depen-
dência dos pais ou do Estado. Eles não podem trabalhar até a idade de 16 anos 
ou assinar atos civis que garantam morar e viver legalmente na sociedade. Quando 
as crianças e adolescentes não podem ou não querem viver com a família ou, 
ainda, a família não tem condições de alimentar suas necessidades, a venda de 
sexo pode se transformar numa opção ilícita de sobrevivência para a realização 
dos seus desejos de consumo. Assim, o trabalho sexual se transforma em uma 
maneira de ganhar autonomia em relação à família, adquirir bens e serviços que 
lhes confiram status social ou simplesmente adquirir drogas.

A omissão ou insuficiência das políticas sociais públicas 

Isto também pode levar os adolescentes a serem aliciados pelo  mercado 
do sexo. Por exemplo, a falta ou insuficiência de programas de orientação
sociofamiliar ou de apoio financeiro às famílias que vivem em situação de risco.
A falta de empregos dignos para jovens, a baixa qualidade dos serviços existentes 
para adolescentes que têm de viver em lares substitutos ou sob a custódia do 
governo, a impossibilidade de suprir crianças e adolescentes com o chamado 
supérfluo ou mesmo a violência institucional também influenciam essa opção.

Os motivos dos clientes
Muitas pessoas procuram sexo com crianças e adolescentes pela valorização 

de práticas sexuais associadas à juventude, ou estimulados por determinados 
padrões culturais. Como já mencionamos, muitos homens valorizam o ato de 
ter prazer com mulheres virgens ou jovens. Além disso, alguns homens, na 
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Do ponto de vista da saúde, podem ser evitadas doenças sexualmente 
transmissíveis (DSTs), ou, na pior das hipóteses, poderá ser feita uma intervenção 
médica para a diminuição dos fatores de risco. 

Cada um tem seu tempo de decisão, mas frente a uma criança ou a um ado-
lescente de até 16 anos que apresenta marcas de violência ou indícios de que esteja 
sendo vítima de exploração sexual, não tenha dúvida de que deverá ser feito o 
encaminhamento para os órgãos competentes. Jovens entre 17 e 21 anos devem ser 
orientados e conscientizados sobre todos os riscos. O profissional pode encaminhá-los 
para outros serviços da rede de proteção, como os projetos de educação comple-
mentar que ajudam paulatinamente na construção da consciência e da identidade. 

O tráfico para fins sexuais está ligado a outros tipos de tráfico?

O tráfico em geral se caracteriza pelo uso de prestígio junto à autoridade 
ou órgão público, a fim de conseguir vantagens, benefícios, favores ilegais ou 
irregulares. Atividades ilícitas provocam transgressões de toda ordem, o que não 
é diferente com relação ao tráfico para fins sexuais ou tráfico de órgãos huma-
nos e de entorpecentes. Eles funcionam dentro da mesma lógica de mercado, 
atendendo necessidades da “demanda” e da “oferta”.  

Se os pais autorizam a viagem nacional ou internacional
de seus filhos, como o profissional poderá impedi-los de viajar 
quando há suspeitas de tráfico?  

Os pais e atores sociais devem ter uma clara visão sobre propostas “ma-
ravilhosas” de trabalho em outros locais. Muitas delas vêm para ludibriar e 
causar certo êxtase nas pessoas. Às vezes, os pais e/ou responsáveis não estão 
enxergando os fatos como deveriam ser encarados. Logo, cabe aos profissionais 
da rede de atenção propiciar uma análise real desses fatos e tentar conscientizá-
-los sobre as implicações de uma viagem nacional ou internacional. Se a sus-
peita mostrar evidências inquestionáveis, deve-se mobilizar imediatamente o
Conselho Tutelar e/ou a Justiça da Infância e Juventude.

Caso a proposta seja séria, como poderei discernir?

Devem-se verificar as origens da pessoa ou da empresa que está fazendo 
a proposta. Se a pessoa ou a empresa está há muito tempo em uma mesma 
localidade e atua sempre no mesmo ramo de atividade, então são indicadores 
favoráveis. Todavia, se existem processos jurídicos, pessoas e/ou empresas sem 
registros nacionais e que não possuam deliberações para exercer essa atividade, 
desconfie. Quando se verificam muitos aspectos incertos ou pouco efetivos, 
notifique os órgãos competentes.

vimento e que mereçam uma investigação mais cuidadosa. As vestimentas 
que destoam de crianças e adolescentes da mesma faixa etária, podem ser 
reveladoras, por exemplo.

Mesmo assim, é difícil discernir por um único critério, sob o risco de alimentar 
formas de preconceito. Uma adolescente extremamente sensual pode não ter 
nenhuma relação com o mercado do sexo. A indústria da moda cria permanen-
temente modelos de vestuário que acentuam a sensualidade. Mas se o compor-
tamento da adolescente estiver aliado a um discurso extremamente erotizado e 
se o profissional perceber que a criança e/ou adolescente possui objetos, trajes 
e dinheiro que estão além de suas possibilidades, isso reforçará a suspeita de 
envolvimento em alguma atividade ligada à exploração sexual comercial. 

Invariavelmente, essas crianças e adolescentes podem apresentar marcas 
físicas, como hematomas, vergões, escoriações e outras devido à fadiga e ao 
cansaço, como olheiras, sonolência e rosto inchado – relacionadas à atividade 
sexual incompatível com sua faixa etária.

De que forma posso ajudá-los?

O profissional da rede de atenção – educador, professor, técnico, etc. – 
pode ser a pessoa de confiança da criança ou do adolescente. Isso significa 
estar na posição de um ouvinte atento para detectar sofrimentos. A criança 
ou o adolescente não compartilhará seus segredos se não estiver totalmente 
seguro de que aquela pessoa possa oferecer algum tipo de ajuda. Para tanto, o 
profissional deve criar um ambiente propício para a revelação, isto é, em geral 
ele deve propiciar um ambiente que facilite o debate nas atividades cotidianas 
da instituição, proporcionando condições para a parceria com os usuários.
A conscientização não se dará como produto de aprendizagem acadêmica pa-
dronizado, mas desencadeando um processo de diálogo, cooperação, união, 
organização com cada criança e adolescente para encontrar soluções comuns 
aos problemas. Isso implica criar uma relação mais horizontal e menos imposta 
do profissional diante do usuário. Caso este faça a revelação, deverá ser encami-
nhado para ações que visarão à sua proteção e defesa já mencionadas neste guia.

E se a criança ou adolescente não quiser ser devidamente assistido? 

O aspecto ético do sigilo deve ser preservado, cuidando da situação de risco 
que a criança ou adolescente está vivenciando. Ameaças físicas e verbais são fer-
ramentas comuns utilizadas pelos agenciadores. Deve-se refletir, portanto, sobre 
o que está impedindo o andamento das ações de ajuda, como o medo. A coação 
não deve prevalecer como meio de controle sobre a integridade física, mental 
ou social da pessoa. O fato de não encarar o problema pode dificultar as coisas. 
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Utilizando a legislação brasileira 
como instrumento de enfrentamento 
da violência sexual

Compreendendo 
o que diz a 
legislação 
brasileira para 
utilizá-la como 
ferramenta. 

“Violência sexual contra a criança e o adolescente é crime.” 

Neste capítulo, realizamos uma breve análise da legislação brasileira referen-
te ao abuso e à exploração sexual. Optamos por indicar os principais artigos das 
diversas legislações com um resumo do seu conteúdo para facilitar a preparação 
de material didático-pedagógico e/ou lúdico, assim como a exposição do tema.

Os fundamentos legais para o tratamento da questão do abuso e exploração 
sexual de crianças e adolescentes no Brasil estão na Constituição Federal (1988), 
no Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940, alterado
significativamente em sua Parte Especial pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984) e 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13.07.1990). 

Crianças e adolescentes devem sustentar suas famílias?

O Brasil vem se empenhando para oferecer condições mais dignas para evitar 
qualquer forma de vulnerabilização na infância e na adolescência. Os programas 
de transferência de renda vêm colaborando financeiramente com famílias em 
situação de risco no esforço de evitar que crianças e adolescentes trabalhem 
antes de completar 16 anos. Entre 14 e 16 anos, podem exercer atividades que 
sirvam como momento de aprendizagem, e não como mão de obra barata –
Lei do Aprendiz.

Como notificar alguém que esteja aliciando e/ou explorando 
sexualmente crianças e adolescentes?

Os procedimentos para notificar os casos de exploração sexual são os mesmos 
dos casos de abuso e violência sexual (ver o Capítulo 5).  
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para crimes sexuais contra mulheres, preceitua apenas dois para os homens:
o “atentado violento ao pudor” e a “corrupção de menores”.

A relação homem e mulher é considerada natural. A conjunção carnal 
parecia se referir apenas à “introdução do pênis na vagina”, pois o crime de 
“estupro” só se aplicava às mulheres. Caso um adolescente do sexo masculino 
fosse submetido a um ato sexual anal forçado, ele só poderia ser protegido 
com base nos dois tipos penais mencionados anteriormente, ou seja, atentado 
violento ao pudor e corrupção de menores. Contudo, a partir de agosto de 
2009, com a alteração da lei do estupro (12.015), que passou a abarcar os 
atos de atentado violento ao pudor, tanto homens/meninos quanto mulheres/
meninas passam a poder ser tanto vítimas quanto agentes ativos de estupro. 
(leia no texto As mudanças que vêm por aí, as principais sugestões para alterar 
esses conceitos no Código Penal). 

Um fato muito importante para a responsabilização dos crimes sexuais 
praticados contra a criança é “a presunção da violência do agressor ou 
inocência da vítima”. Isso quer dizer que em qualquer ato sexual praticado 
com criança ou adolescente menor de 14 anos, por pessoas mais velhas do que 
a vítima, independentemente se “forçado” ou não, fica presumida a violência 
da pessoa de maior idade. Nesse caso, devem-se aplicar os artigos relativos aos 
crimes de estupro e atentado violento ao pudor. A comprovação de violência 
não é necessária, basta a comprovação do ato sexual.

Adolescentes, de qualquer sexo, na faixa etária entre 14 e 18 anos, a 
partir de uma decisão pessoal sobre qual a melhor idade para a iniciação 
sexual, podem manter relações sexuais consentidas com pessoas na mesma 
faixa etária. Relações sexuais entre adolescentes e pessoas maiores de 18 anos, 
mesmo ocorridas sem violência, podem ser passíveis de crime de “corrupção 
de menores”, por exemplo, se denunciadas às autoridades.

Há muito o que mudar na legislação brasileira, particularmente no Código 
Penal. O forte movimento social brasileiro das últimas décadas – pós-ditadura – 
empunhou a bandeira da construção da cidadania de setores tradicionalmente 
excluídos da sociedade. Assim como o movimento feminista, o de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente vem elaborando propostas de reformas 
legislativas. Muitos êxitos já foram alcançados, como o próprio Estatuto da 
Criança do Adolescente.   

Enquanto o Código Penal não é profundamente alterado, é importante 
conhecer os principais artigos que tratam dos crimes sexuais contra crianças e 
adolescentes. Confira no quadro a seguir o que determina o Código.

No caso das normas relativas à infância e à adolescência, o divisor de águas 
foi o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Assim, faz sentido falar em 
leis contra a violência sexual antes com o Código Penal e, depois, com o ECA.

A punição dos crimes sexuais no Código Penal
O Código Penal brasileiro foi publicado em 1940 e entrou em vigor em 

1942. É ele que preceitua sobre os crimes e as penas a serem aplicadas aos 
cidadãos que violarem as leis de proteção de crianças e adolescentes dentre 
outros delitos ali identificados.   

Os tipos de crimes sexuais estão previstos no Código Penal, no Capítulo 
Dos Crimes contra os Costumes, Título VI. O que se chama hoje de vio-
lência sexual nada mais é que a prática mediante violência ou grave ameaça 
de atos libidinosos. Segundo Hazeu e Fonseca, os “atos libidinosos em si 
podem provocar sensações extremamente prazerosas, que se tornam violên-
cia quando são forçados, usando-se mecanismos que anulem ou limitem a 
vontade pessoal”. (1997: 11).

O Código Penal divide os atos libidinosos em dois tipos: 1) a conjunção 
carnal, que é a introdução completa ou incompleta do pênis na vagina;
2) os outros atos libidinosos – atentado violento ao pudor e corrupção
de menores.        

Por ser uma lei de 1940, esse Código é hoje considerado anacrônico. Ele 
dá um tratamento moralista aos crimes sexuais e reflete, naturalmente, as 
relações de gênero da sociedade brasileira da época.

Não se nota, por exemplo, uma preocupação dos legisladores com a prote-
ção das crianças e adolescentes quanto ao abuso sexual doméstico, mas com a 
proteção da honra da família contra os desabonadores dessa honra. A honra da 
mulher, principalmente, foi o alvo dos legisladores do Código. O exemplo disso 
é o uso de termos como “mulher honesta” e “mulher virgem”. Na verdade, 
o Código Penal não atende à realidade da sociedade de hoje. Vale destacar, 
porém, que já foram feitas várias alterações no Código Penal, com a sanção da
Lei nº 12.015/2009 (confira no quadro “Principais artigos do Código Penal sobre 
crimes sexuais”).

Na conjunção carnal, o agente que pratica a violência só pode ser do sexo 
masculino – ainda que a mulher possa figurar como coautora – e a vítima é do 
sexo feminino. Nos outros atos libidinosos, tanto o agente quanto a vítima po-
dem ser homem ou mulher. Enquanto o Código Penal prescreve 15 tipos penais 
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Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 218-A –  ”Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo
a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 
própria ou de outrem.” Pena: reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual 
de vulnerável (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 218-B – ”Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 
sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir 
ou dificultar que a abandone.” Pena: reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Parágrafo 1º – ”Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, 
aplica-se também multa.” (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Parágrafo 2º – Incorre nas mesmas penas: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

I – quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

II – o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 
práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Parágrafo 3º  – ”Na hipótese do inciso II do § 2o, constitui efeito obrigatório da conde-
nação a cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.” 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 226 – A pena é aumentada: (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)

I – de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais pessoas. 
(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)

II – de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer 
outro título tem autoridade sobre ela. (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)

Mediação para servir a lascívia de outrem

Art. 227 – Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem. Pena: reclusão de um a três anos.

Parágrafo 2º – Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou 
fraude. Pena: reclusão de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.

Parágrafo 3º – Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.

Os artigos do Código Penal referentes à “Sedução” (art. 217) e ao “Rapto”(art. 219 

a 222) foram revogados pela Lei nº 11.106/2005.  

Principais artigos do Código Penal sobre crimes sexuais

Estupro

Art. 213 – “Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 
carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso.” Pena: 
reclusão de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Violação sexual mediante fraude

Art. 215 – “Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante 
fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima.” 
Pena: reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Parágrafo único – “Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 
aplica-se também multa.” (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Assédio sexual (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

Art. 216-A. “Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.” Pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) 
anos. (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

Parágrafo único – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001)

Parágrafo 2º – “A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 
anos.” (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Corrupção de menores

AArt. 218 – ”Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem.” 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Parágrafo único –  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Estupro de vulnerável (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 217-A –”Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 
14 (catorze) anos.” Pena: reclusão de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei
nº 12.015, de 2009)

Parágrafo 1º – ”Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com 
alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discerni-
mento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer 
resistência.” (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Parágrafo 3º – ”Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave.” Pena: reclusão,

de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Parágrafo 4º – ”Se da conduta resulta morte.” Pena: reclusão de 12 (doze) a 30 (trinta) 
anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)



125124

1010

Rufianismo	 Código Penal	 Qualquer pessoa	 Reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 
		   
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, 								      
participando diretamente de seus lucros ou			     
fazendo-se sustentar, no todo ou em parte,			    
por quem a exerça.			 

Tráfico internacional de pessoas para	 Código Penal	 Qualquer pessoa	 Reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos.			 
fim de exploração sexual  

Parágrafo 1º - “Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 
(catorze) anos ou se o crime é cometido por ascendente, padrasto, 
madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, 
preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei 
ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância.” 
Pena: reclusão de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo 2º - “Se o crime é cometido mediante violência, grave 
ameaça, fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre 
manifestação da vontade da vítima.” Pena: reclusão de 2 (dois) a 8 
(oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à violência. 
(prg. 1º e 2º - Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)  

Art. 231 – “Promover ou facilitar a entrada, no 
território nacional, de alguém que nele venha a exercer 
a prostituição ou outra forma de exploração sexual, ou 
a saída de alguém que vá exercê-la no estrangeiro.” 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Parágrafo 1º - “Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar 
ou comprar a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento 
dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-la.”
Parágrafo 2º - “A pena é aumentada da metade se:” 
(parag. 1º e 2º - Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)
I – a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  
II – a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 
necessário discernimento para a prática do ato; 
III – se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 
cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador 
da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de 
cuidado, proteção ou vigilância; 
IV – há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.
Parágrafo 3º - “Se o crime é cometido com o fim de obter 
vantagem econômica, aplica-se também multa.” 
(I, II, III e IV Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 231-A – “Promover ou facilitar o 
deslocamento de alguém dentro do território 
nacional para o exercício da prostituição ou 
outra forma de exploração sexual.” Pena: 
reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Parágrafo 1º – “Incorre na mesma pena aquele que agenciar, 
aliciar, vender ou comprar a pessoa traficada, assim como, tendo 
conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-la.” 
Parágrafo 2º - “A pena é aumentada da metade se:”  
I – a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;
II – a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 
necessário discernimento para a prática do ato;
III – se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 
cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da 
vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância; ou
IV – há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. 
Parágrafo 3º - “Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 
econômica, aplica-se também multa.”
(parag. 1º e 2º -  I, II, III e IV Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Tráfico interno de pessoa para 	 Código Penal	 Qualquer pessoa	 Reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa.			 
fim de exploração sexual 

 

Crime	 Legislação	 Vítima 	 Pena Prevista 
		
Mediação para servir a lascívia de outrem	 Código Penal	 Qualquer pessoa 
 		   
Art. 227. Mediação para servir a lascívia de outrem.		

Favorecimento da prostituição	 Código Penal	 Qualquer pessoa	 Reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
		  (homem/mulher)						    
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição,									       
outra forma de exploração sexual, facilitá-la, impedir 								      
ou dificultar que alguém a abandone.									       
(Redação dada pela Lei nº12.015, de 2009)						    

Reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.

De 2 (dois) a 5 (cinco) anos: Vítima maior de 14 (quatorze) e 
menor de 18 (dezoito) anos ou se o agente é ascendente ou 
descendente, parente ou curador (Lei nº 11.106/2005).

De 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Emprego de violência grave, ameaça ou fraude.

Se o crime foi cometido com fim de lucro, aplica-se também multa.

Parágrafo 1º - “Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, 
irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor 
ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância.” Pena: reclusão de 3 
(três) a 8 (oito) anos. (Redação dada pela Lei nº12.015, de 2009)
Parágrafo 2º - Se o crime é cometido com emprego de violência, 
grave ameaça ou fraude. Pena: reclusão de quatro a dez anos, além 
da pena correspondente à violência.
Parágrafo 3º - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se 
também multa.

Casa de prostituição	 Código Penal	 Qualquer pessoa	 Reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. 			 
			   (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)
Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, 								      
estabelecimento em que ocorra exploração sexual, 								      
haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do 									       
proprietário ou gerente.					      
		   

A punição dos crimes de exploração sexual no Código Penal
O Código Penal não proíbe a prática da prostituição, mas considera crime tirar proveito do trabalho sexual de 

pessoas em qualquer idade, o que é denominado como “mediação para servir a lascívia de outrem” (Art. 227),
“favorecimento da prostituição” (Art. 228), “manutenção de casa de prostituição” (Art. 229), “rufianismo” (Art. 230). 

O Código Penal vem sofrendo alterações também nos artigos referentes ao lenocínio – explorar o
comércio carnal alheio – e tráfico de pessoas. A despeito das atualizações, essa legislação necessita passar 
por uma revisão geral, por ser difícil a distinção dos delitos.

O tráfico de seres humanos, seja para a exploração do trabalho forçado, seja para a exploração sexual, 
foi um dos primeiros objetos de acordos e tratados internacionais, logo após a criação da Liga das Nações, 
predecessora das Nações Unidas. O Código Penal Brasileiro de 1940, contemplando esses acordos interna-
cionais endossados pelo Brasil até essa data, proibiu o tráfico de mulheres para o exercício da prostituição. 
A Lei nº 11.106 de 28/03/2005, além de substituir a palavra “mulheres” por “pessoas”, proibiu também o 
tráfico interno de pessoas, basicamente nos mesmos termos do tráfico internacional.      

Confira no quadro abaixo o que diz o Código Penal.
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A Constituição Brasileira de 1988 e o ECA, de 1990, incorporaram e amplia-

ram o princípio da proteção especial e integral às crianças, previsto na Declaração 

Universal dos Direitos da Criança (1959) e na Convenção sobre os Direitos da 

Criança (1989) das Nações Unidas. 

A Constituição Federal no seu artigo 227 instituiu o dever da família, da 

sociedade e do Estado de salvaguardar as crianças e adolescentes contra todas 

as formas de “negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão” e estabeleceu punições na legislação para os crimes de abuso, violên-

cia e exploração sexual contra meninos e meninas. O ECA também reitera esse 

princípio constitucional:

	 “Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.”

(Artigo 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13.07.1990)

O Estatuto, porém, faz muito mais do que somente reiterar um princípio 

constitucional. Ele propõe medidas concretas para proteger as crianças e adoles-

centes e punir os responsáveis por crimes sexuais e de exploração sexual. Entre 

as medidas estabelecidas estão: 

•	 obrigatoriedade de notificação dos casos de abuso, inclusive suspeita, aos 

Conselhos Tutelares; 

•	 afastamento do agressor da moradia comum;

•	 proibição de uso de crianças e adolescentes em produtos relacionados com 

a pornografia;

•	 criminalização de pessoas e serviços que submeterem crianças e adolescentes 

à exploração sexual;

•	 agravamento das penas do Código Penal para os crimes de maus-tratos, 

estupro e atentado violento ao pudor, quando cometidos contra crianças 

abaixo de 14 anos.

Veja nas páginas seguintes um quadro-resumo dos crimes sexuais e das 

penas estabelecidos pelo ECA e pela legislação complementar.

Os crimes de violência sexual no Estatuto da 
Criança e do Adolescente

O Estatuto da Criança e do Adolescente é considerado internacionalmente 
como um instrumento legislativo de vanguarda e se tornou referência para 
a proteção da infância e da adolescência. Fruto de uma intensa mobiliza-
ção social, colaboração política de setores governamentais, sociedade civil, 
especialistas de várias áreas, ele se fundamenta nos marcos doutrinários da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), Declaração Universal dos 
Direitos da Criança (1959), Convenção nº 138 da Organização Internacional do 
Trabalho sobre a Idade Mínima para Admissão no Emprego (1976), Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Mulheres 
(1979) e Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança (1989).

“Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano 
ou degradante.”            (Artigo 5º da Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948)

“A criança gozará proteção especial e ser-lhe-ão proporcionadas oportunidades e 
facilidades, por lei e por outros meios, a fim de lhe facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, de forma sadia e normal e em condições de liberdade e 
dignidade. Na instituição de leis visando este objetivo levar-se-ão em conta, sobretudo, 
os melhores interesses da criança.”

(Princípio 2º da Declaração Universal dos Direitos da Criança, de 1959)

“A criança gozará proteção contra quaisquer formas de negligência, crueldade e 
exploração. Não será jamais objeto de tráfico, sob qualquer forma.”

(Princípio 9º da Declaração Universal dos Direitos da Criança, de 1959)

1- “Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e 
educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência 
física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, inclusive 
abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante 
legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela.”

2- “Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, procedimentos 
eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma assis-
tência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para 
outras formas de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma 
instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima 
mencionados a maus-tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária.” 

(Artigo 19 da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, de 1989)
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			   § 2o A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos: 
			   Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003			 
			    
			   I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de 		
			   cargo ou função;	  
			   II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou 		
			   para outrem vantagem patrimonial.
Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 	 Art. 241-A 	 Toda e qualquer pessoa	 Reclusão de 3 (três) a 6 (seis) anos e multa. 
distribuir, publicar ou divulgar por  
qualquer meio, inclusive por meio de 			   § 1o  Nas mesmas penas incorre quem: 
sistema de informática ou telemático,  
fotografia, vídeo ou outro registro que 			   I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das  
contenha cena de sexo explícito ou 			   fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo. 
pornográfica envolvendo criança ou 			   Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008				  
adolescente. 			   I I - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 
Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008			   computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o		
			   caput deste artigo. Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008 		
			   			    
			   § 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o - deste artigo 	
			   são puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço, 	
			   oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo 	
			   ilícito de que trata o caput deste artigo. 				  
			   Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008

Adquirir, possuir ou armazenar, por 	 Art. 241-B		  Reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 
qualquer meio, fotografia, vídeo ou  
outra forma de registro que contenha 			   § 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de  
cena de sexo explícito ou pornográfica 			   pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
envolvendo criança ou adolescente.									       
Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008			   § 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 		
			   finalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 	
			   das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 	
			   quando a comunicação for feita por:  
 
			   I – agente público no exercício de suas funções;  
			   II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre 	
			   suas finalidades institucionais, o recebimento, o processamento e o 	
			   encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste parágrafo;	 

Matéria Legislada	 Número 	 Agentes	 Penas Aplicadas 
	 dos Artigos	 Responsabilizados
Obrigatoriedade de comunicar aos 	 ECA  Art. 13	 Estabelecimentos de 	 Multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
Conselhos Tutelares da localidade os casos		  saúde, de ensino 	 dobro em caso de reincidência.
de suspeita ou confirmação de maus-tratos		  fundamental, 
contra criança ou adolescente.		  pré-escola ou creche	 [Art. 245]
Afastamento do agressor da moradia, na	 ECA  Art. 130	 Agressores quando pais
hipótese de verificada ocorrência de		  ou responsáveis
maus-tratos, opressão, abuso sexual pelos
pais ou responsáveis.
Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, 	 ECA Art. 240	 Toda e qualquer pessoa,	 Reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
filmar ou registrar, por qualquer meio, 		  particularmente							     
cena de sexo explícito ou pornográfica, 		  produtores, diretores,	 § 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
envolvendo criança ou adolescente.  		  atores, fotógrafos 	 coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de 
Redação dada pela Lei nº 11.829, 			   criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo,  
de 2008 			   ou ainda quem com esses contracena.   
			   Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: 
			   no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la;  
			   prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 		
			   hospitalidade; prevalecendo-se de relações de parentesco  
			   consanguíneo ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor,  
			   curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer  
			   outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.
Vender ou expor à venda fotografia, 	 Art. 241	 Toda e qualquer pessoa 	 Reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
vídeo ou outro registro que contenha 		   
cena de sexo explícito ou pornográfica 			   § 1o Incorre na mesma pena quem: 			 
envolvendo criança ou adolescente. 			   Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003 
Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008			   I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedeia a 
			   participação de criança ou adolescente em produção referida neste 	
			   artigo; 
			   II - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 		
			   fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma do caput deste 	
			   artigo; 
			   III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial 		
			   de computadores ou internet, das fotografias, cenas ou 		
			   imagens produzidas na forma do caput deste artigo.
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Submeter a criança ou adolescente à 	 ECA 	 Toda e qualquer pessoa,	 Reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa. 
prostituição ou exploração sexual.	 Art. 244-A 	 proprietários e gerentes 
	 Incluído 	 do estabelecimento.	 Para os serviços, além da condenação, a lei prescreve a cassação  
	 através da 		  da licença de localização e funcionamento do estabelecimento.		
	 Lei nº  9.975									       
	 de 23.06.2000

Hospedar criança ou adolescente 	 ECA Art. 250 	 Criança ou adolescente	 Multa de 10 (dez) a 50 (cinquenta) salários de referência.  	
desacompanhado dos pais ou responsável 			   Em caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá  
ou sem autorização escrita destes, ou da 			   determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 dias. 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, 			   Projeto de lei da CPMI da Exploração Sexual propõe 		
motel ou congênere.			   mudanças nesse artigo, prevendo a possibilidade de 		
			   fechamento definitivo do estabelecimento. 

Estabelece pena para quem exibir filme, 	 Art. 255		  Multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência.  
trailler, peça, amostra ou congênere 			   Reicindência: suspensão do espetáculo ou fechamento do 		
classificado como inadequado às crianças			   estabelecimento por até 15 dias.  
ou adolescentes admitidos ao espetáculo.			 
Aumenta as penas previstas no Código 	 ECA Art. 263	 Qualquer pessoa	  
Penal para os crimes de maus-tratos 	 Substituído   
(CP, Art. 136, p. 3º.), estupro (CP, Art. 213,	 pelo Art. 9º da 
p. único) e atentado violento ao pudor	 Lei nº 8.072									       
(CP, Art. 214, p. único), se o crime for	 25.07.1990 
praticado contra menores de 14 anos. 		
Lei nº 11.577/2007.  	 Lei ordinária	 Criança ou adolescente	  
Torna obrigatória a divulgação pelos meios  
que especifica (bares, boates, hotéis,  
restaurantes, lanchonetes e similares, postos  
de gasolina e outros estabelecimentos)  
de mensagem relativa à exploração sexual 
e tráfico de crianças e adolescentes 									       
apontando formas para efetuar denúncias. 										        
Esta lei é oriunda de projeto apresentado 									       
pela CPMI da Exploração Sexual. 	

			   III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor 	
			   de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computadores, 	
			   até o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade 	
			   policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  
 
			   § 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob 	
			   sigilo o material ilícito referido. 				  
			   Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008

Simular a participação de criança ou 	 Art. 241-C		  Reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.    
adolescente em cena de sexo explícito ou			    
pornográfica por meio de adulteração,			   Parágrafo único. 
montagem ou modificação de fotografia, 			   Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda,    
vídeo ou qualquer outra forma de 			   disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio,  
representação visual. 			   adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do 
Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008			   caput deste artigo.
Aliciar, assediar, instigar ou constranger, 	 Art. 241-D		  Reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
por qualquer meio de comunicação, criança,  
com o fim de com ela praticar ato			   Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem:  
libidinoso.										        
			   I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena 	
			   de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato	
			   libidinoso; 						    
			   II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 	
			   de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente 	
			   explícita.
Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, 	 Art. 241-E 
a expressão “cena de sexo explícito ou  
pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente 									       
em atividades sexuais explícitas, reais ou 									       
simuladas, ou exibição dos órgãos genitais 										        
de uma criança ou adolescente para fins 				     
primordialmente sexuais.  
Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008

Proibição de vender, fornecer, ministrar ou	 ECA  Art. 243	 Toda e qualquer  pessoa	 Detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, se o fato não 
entregar a criança ou adolescente, produtos			   constitui crime mais grave.   
cujos componentes possam causar			   Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003		
dependência física ou psíquica.		

Tem-se discutido a utilização das penas alternativas nesses casos. São 
chamadas alternativas todas as punições que não são de prisão. Podem ser: 
prestação de serviço à comunidade, pena pecuniária ou limitação de final de 
semana, quando alguns condenados pela Justiça cumprem parte de sua pena, 
estudando nesse período.
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A primeira modificação sugerida pela CPMI da Exploração Sexual no Código 

Penal é a alteração do conceito de “crimes contra os costumes” para “crimes 

contra a liberdade e o desenvolvimento sexual”. A intenção dos parlamentares 

foi a de trazer para o Código Penal, que ainda trata essa questão de forma 

moralista, uma visão mais moderna: a do direito a um desenvolvimento sexual 

saudável para todas as crianças e adolescentes. 

Outro ponto importante já inserido no Código Penal, desde agosto de 

2009, é o tratamento mais amplo para os crimes sexuais. Segundo o Código 

Penal, o estupro, por exemplo, era um delito cometido apenas contra as 

mulheres. A proposta da CPMI classificou o estupro e o atentado violento ao 

pudor como um único tipo penal, um crime contra as pessoas, e não somen-

te contra as mulheres. A ideia é que assim seja possível punir também, de 

forma mais severa, as agressões contra os meninos. A CPMI sugeriu ainda a 

criação de um novo tipo penal: o estupro de vulneráveis, violência cometida 

contra quem tem menos de 14 anos ou que, devido a alguma enfermidade 

ou deficiência mental, não tenha discernimento para a prática do ato. Dessa 

forma, ficará eliminada a expressão “presunção da violência”, tornando mais 

clara e precisa a redação do artigo 224 do Código. 

Outro tipo penal que a comissão propôs criar foi o “Favorecimento da 

prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável”, que prevê 

punições para todos os envolvidos na exploração sexual comercial, inclusive 

para aquele que paga pela prática de atos sexuais, o cliente. 

Também fez parte do rol de mudanças sugeridas “a instituição da ação 

penal pública para todos os crimes sexuais cometidos contra crianças e ado-

lescentes”. Antes, apenas era possível iniciar uma investigação quando existia 

uma queixa privada. O problema é que a grande maioria dos casos de violência 

sexual é cometida por alguém da própria família da criança, impedindo que 

o fato venha à tona. E a alteração no Código Penal abre espaço para que o 

Ministério Público apresente a denúncia independentemente de ter havido 

uma reclamação por parte da vítima ou de alguém de sua família.

A aplicação desse tipo de punição seria uma forma de o condenado servir 

a sua comunidade e aprender com o trabalho prestado gratuitamente. 

Para que tal medida seja aplicada, basta que os juízes se conscientizem e 

passem a aplicar tais penas, posto que, pela lei, a pena alternativa é cabível para 

penas de até quatro anos e cujos crimes sejam praticados sem violência. É uma 

forma de trazer à sociedade a responsabilidade na execução das penas criminais. 

As normas e acordos internacionais pós-Estatuto da Criança e 
do Adolescente 

As normativas internacionais são claras quanto à proibição da prostituição 

de pessoas com idade inferior a 18 anos. A Convenção 182 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) e os protocolos posteriores, como a Reco-

mendação 190, tratando das “piores formas de trabalho infantil”, incluíram

“a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a prostituição,

produção de pornografias ou atuações pornográficas”. (Art. 3b da Convenção) 

O Protocolo Facultativo da Convenção sobre os Direitos da Criança, sobre 

a Venda de Crianças, a Prostituição Infantil e Pornografia Infantil proíbem a 

prostituição infantil, definida como “a utilização de uma criança em atividades 

sexuais mediante remuneração ou qualquer outra retribuição”. (Art. 2 b).

O Protocolo Adicional de Prevenção, Repressão e Punição ao Tráfico de 

Pessoas, em especial Mulheres e Crianças, celebrado em Palermo em 2000, 

reforça a proibição ao tráfico de crianças, indicando que o consentimento dado 

pela vítima não diminui o caráter criminoso da operação de exploração sexual e 

que para ser considerado “tráfico” não é necessário que o ato ocorra mediante 

ameaça, uso de força ou outras formas de coação, rapto, fraude ou engano. 

Basta que exista qualquer forma de recrutamento, transporte, transferência, 

alojamento e acolhimento de uma criança para fins de exploração sexual. 

As mudanças que vêm por aí
Existem diversos projetos de lei em tramitação atualmente no Congresso 

Nacional propondo mudanças no Código Penal. A CPMI da Exploração Sexual 

de Crianças e Adolescentes, em seu relatório final, apresentou cinco propo-

sições para aprimorar a atual legislação brasileira no que diz respeito a esse 

tema. Um dos projetos, o maior deles, modifica todo o capítulo “Dos Crimes 
contra os Costumes, Título VI”. 
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Tentamos responder essas perguntas contextualizando-as na família e cons-
truindo um percurso educativo significativo para toda a comunidade institucional.

Enquanto os pais e familiares estão muito envolvidos emocionalmente 
para se sentirem livres e seguros com os próprios filhos na abordagem dessas 
questões, os filhos se sentem constrangidos e não à vontade, e dessa forma 
preferem não perguntar para os pais questões relacionadas à sexualidade. 
Assim, as respostas encontradas são as mais variadas e incorretas.

A dificuldade da maioria dos pais em discutir sobre sexualidade com os
filhos faz com que deleguem essa tarefa a outros. E, quase invariavelmente, eles 
esperam que a escola e/ou as demais instituições frequentadas por seus filhos 
cumpram esse papel. 

O educador e os demais profissionais da rede de atenção à infância e 
adolescência podem exercer um importante papel na educação em sexualidade 
de crianças e adolescentes. No entanto, para orientar crianças e adolescentes 
e discutir e tratar desses temas de forma natural e serena, eles necessitam 
de formação.  

Para iniciar esse percurso educativo, é necessário encontrar na instituição 
espaços para práticas mais reflexivas, para a quebra de tabus, para esclarecer 
as dúvidas das crianças e adolescentes sobre as manifestações da sexualidade, 
assegurando que estas são prazerosas e fazem parte do desenvolvimento sau-
dável de todo ser humano.

Os profissionais, quando preparados, podem ser agentes de inovação, pro-
porcionando ambientes para experimentação de novas linguagens, facilitando 
a comunicação entre os pares, e realizando experiências que sejam gratificantes 
para profissionais e crianças e adolescentes.  

Para isso listamos algumas ações como base para o desenvolvimento 
dessas experiências:

•	 promover ativamente processos de autoestima com as crianças e adoles-
centes, demonstrando que cada um pode dar uma contribuição ao trabalho 
desenvolvido na instituição;

•	 desenvolver articulação e bons relacionamentos com todos os componentes 
da comunidade institucional;

•	 desenvolver coletivamente projetos com referência ao tema;

•	 evidenciar o papel social da instituição;

•	 selecionar atividades estimulantes que favorecem o debate e acendem a 
curiosidade – filmes, teatro, dramatização, documentários, dinâmicas, etc.;

Construindo uma proposta 
pedagógica de prevenção à violência 
sexual com a rede de atenção a 
infância e adolescência

Abordar nas 
instituições 
que atendem 
crianças e 
adolescentes 
a questão 
da violência 
sexual é falar 
de sexualidade, 
tema desafiador, 
que envolve 
cultura, atitudes 
e tabus, pouco 
inseridos nas 
atividades socio-
pedagógicas.

Por que a sexualidade ainda é vista como um tabu em muitos espaços 
socioeducacionais?

Como o profissional pode debater a temática da sexualidade de forma 
tranquila, transmitindo segurança às crianças e aos adolescentes e rom-
pendo tabus?
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Práticas pedagógicas: orientações 
metodológicas para intervir, prevenir, notificar 

Algumas dicas de trabalho em instituição de atenção a 
crianças e adolescentes

O profissional que assume uma oficina deve assegurar um ambiente 

tranquilo e confortável, sabendo que deve ter uma postura que propicie 

os debates.

Cabe a esse profissional conduzir processos para que todos compreen-

dam e se conscientizem dos papéis que têm e de como podem e devem se 

posicionar no enfrentamento às violências, na diminuição das vulnerabilidades 

e na garantia de proteção àqueles e àquelas já vitimizados. Ele deve fazer o 

exercício de ouvir a todos, ajudar na construção coletiva dos conceitos, e trazer 

informações corretas para a construção de procedimentos adequados para a 

realização de cada oficina.

Para as crianças e adolescentes, o tema deve ser elaborado e apresentado 

considerando suas condições de pessoas em desenvolvimento, conforme as 

faixas etárias. É importante assegurar um ambiente sereno, cuidadoso e afetivo, 

e sempre conjugado às reais possibilidades de atenção àqueles e àquelas que 

a demandarem.

As oficinas aqui apresentadas poderão ser reelaboradas e modificadas con-

forme as demandas da realidade. 

Recomenda-se que se pense numa sequência de atividades que introduza o 

tema de forma simples, e que aos poucos amplie a complexidade na abordagem 

do tema.

Com as crianças e adolescentes

Ao iniciar a sequência de oficinas, é importante observar que as ativida-

des podem ser direcionadas a diversas faixas etárias, sendo que o grau de 

aprofundamento e a linguagem podem mudar conforme o grupo. Cabe ao 

profissional, conhecendo o seu grupo, discernir o nível de complexidade que 

irá abordar.

•	 aproveitar todas as oportunidades para melhorar o ambiente institucional;

•	 desenvolver elos fortes entre a instituição, a família e a comunidade;

•	 planejar na instituição atividades de educação para a saúde com ênfase na 
saúde sexual apropriadas para crianças e adolescentes;

•	 promover ambiente de mútuo apoio e solidariedade com todos os envolvidos;

•	 informar a comunidade institucional sobre os serviços presentes no ter-
ritório do entorno da instituição e aqueles especializados na cidade para 
entrar na rede de relacionamento da instituição;

•	 provocar a qualificação destes serviços com demandas também mais espe-
cíficas, potencializando o papel educativo – por exemplo, um bom curso 
no posto de saúde sobre sexualidade, adolescência e gravidez.

A abordagem da sexualidade não deve limitar-se ao tratamento de questões 
biológicas e reprodutoras, mas deve incluir um questionamento mais amplo 
sobre o sexo, gênero, seus valores, seus aspectos preventivos, para o indivíduo 
como forma de construção da cidadania.

O fundamental é a possibilidade de se desenvolver um trabalho educativo, 
de valorização humana, por meio de uma intervenção pedagógica adequada, 
que possibilite ao jovem capacidade de reflexão e a eliminação de sentimentos 
de culpa.

O enfoque apresentado neste Guia de Referência é o de reforçar percur-
sos transversais: trata-se de adquirir maturidade e competências baseadas 
na escuta, no respeito, na valorização das diferenças e na capacidade de 
desenvolver com as crianças e adolescentes processos que promovam auto-
estima, autonomia e habilidades relacionais. Esses objetivos estão nos eixos 
dos projetos de prevenção com crianças e adolescentes nas várias situações 
de vulnerabilidade e de educação para a saúde, baseados na concepção da 
Organização Mundial da Saúde (OMS). 

O objetivo da educação em sexualidade junto a crianças e adolescentes 
consiste em colocar educadores e outros profissionais da rede de atenção com 
um preparo adequado, para que desempenhem de forma significativa seu pa-
pel, ajudando crianças e adolescentes a superarem suas dúvidas, ansiedades e 
angústias, pois “a criança chega na escola com todo tipo de falta de informação 
e geralmente com uma atitude negativa em relação ao sexo. As dúvidas, as 
crendices e posições negativas serão transmitidas aos colegas”. (SUPLICY, 1983)
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•	 O educador finaliza articulando todo o conteúdo tratado numa fala,
explicitando as diversas contribuições dos participantes e destaca a relação 
entre o direito da pessoa e a obrigação de zelar pelos direitos de todas as 
pessoas. Na metodologia participativa, é sempre interessante que alguém 
faça a revisão do que foi debatido e que, a partir disso, pontue o que o 
grupo construiu.

Oficina 2: Sexualidade e relações de gênero

Esta atividade é indicada para crianças a partir de 9 anos de idade.
Com adolescentes mais maduros, o educador pode explorar mais o tema. 

Tempo de atividade: 50 minutos

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Conhecer os conceitos 	 • 	Papel craft de rolo.	 • 	Sexualidade,   
de sexualidade e de 	 • 	Tesoura e cola.		  o que é? 
gênero e refletir sobre	 • 	Revistas.	 • 	Gênero, o que é? 
relações de poder.			   • 	Relações de gênero.

•	 Para iniciar, o educador divide aleatoriamente o grupo em três subgrupos.  

•	 Todos os grupos recebem um pedaço grande de papel craft.  

•	 Um grupo desenha no papel craft o contorno do corpo de uma menina da 

turma, o outro faz o contorno do corpo de um menino, e o terceiro traça o 

contorno de um corpo adulto – o próprio educador ou outro adulto ali presente.

•	 Cada grupo deve recortar palavras soltas e imagens e colar nos corpos desenha-

dos, conforme o lugar em que entenderem que as palavras e imagens devem 

ficar. Exemplo: a palavra paixão na altura do coração; desejo, na altura do púbis;

caneta, na mão, etc. Isso é livre, cada grupo decide como fazer o trabalho.

Essa etapa só acaba quando os três corpos estiverem bem preenchidos.

•	 Em seguida, os grupos apresentam os resultados para o conjunto da classe, 

que deverá fazer uma “leitura” sobre os corpos. 

•	 O educador deve anotar tudo o que é dito e observar “como os corpos falam”.  

•	 O educador deve destacar o que foi atribuído ao feminino, o que foi atri-

buído ao masculino, o que pode ser associado ao prazer, o que pode ser 

associado à violência ou à dor, o que pode ser associado ao poder, o que 

Oficina 1: Somos todos sujeitos de direitos

Esta atividade é indicada para crianças a partir de 9 anos.  

Tempo de atividade: 50 minutos

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

	 Conhecer os direitos, 	 • Peças de figurino, 	 • Relações pautadas 
reconhecer-se (cada um	    objetos variados, música	    na lógica dos		
e cada uma) como sujeito	    (aparelho e CD)...	    direitos. 
de direitos.				  

•	 O educador – professora, psicólogo, assistente social, educador social – tem 

uma conversa inicial – pode falar sobre o relacionamento entre as pessoas,

o respeito mútuo, as dificuldades vivenciadas nas relações cotidianas, etc. – 

para introduzir o tema maior: a violência sexual. Informa sobre a sequência 

de atividades. Nesse momento, explica como é importante a participação 

de todos e assegura que cada um será respeitado e terá a sua opinião 

considerada.

•	 O educador divide aleatoriamente o grupo em pequenos grupos de, no 

máximo, sete pessoas.  

•	 Assim que os subgrupos estiverem reunidos, o educador pergunta o que cada 

grupo entende por direito e pede para listarem os direitos que conhecem.

•	 Após ouvir, o educador apresenta o artigo 227 da Constituição Federal, retoma-

do no artigo 4º do ECA, e faz um comparativo ao que cada grupo apresentou:

“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.”

•	 O educador sorteia para cada grupo três dos direitos enunciados no artigo 

e pede para montarem uma cena de teatro em que a criança ou o adoles-

cente sofre a ausência desses três direitos.

•	 O educador pergunta aos grupos:

1.	 Como cada direito está articulado ao outro – educação e esporte, 

saúde e liberdade? 

2.	 Como deve agir cada pessoa para que todos tenham igualdade de 

todos os direitos garantidos?
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•	 Baseado nas atividades anteriores, pergunta aos participantes, em que 
circunstâncias crianças e adolescentes são desrespeitados ou violados em 
seus direitos.

•	 Ao ouvir as contribuições, o educador pergunta sobre as situações de 
vulnerabilidade, ou seja, quais as situações em que se encontravam antes 
de consolidar uma violação de direitos. Aqui, o educador deve tentar criar 
um consenso sobre o que o grupo percebe como vulnerabilidade.

•	 O educador introduz o conceito de vulnerabilidade.

•	 Com base nas contribuições, o educador pede para cada grupo fazer na 
metade de uma folha de papel craft uma montagem com imagens das 
revistas tentando reproduzir a situação em que se encontrava a criança ou 
o adolescente antes de ter seus direitos violados – quando vulneráveis.

•	 Cada grupo apresenta a sua construção e fala sobre a cena.

•	 Após isso, o educador propõe que cada grupo retorne ao trabalho de equipe 
para montar, ao lado da situação de vulnerabilidade, a situação de proteção. 
A ideia é fazer o inverso da cena: se uma criança é retratada só, ela passa a 
ser retratada na companhia de pessoas que lhe querem bem, etc.

•	 Cada grupo fala das situações de proteção. O educador deve perguntar se 
essas situações são suficientes para evitar a violência, e qual seria a melhor 
forma de evitá-la. 

•	 O educador conclui o encontro retomando as falas dos grupos e des-
taca o termo vulnerabilidade. Retoma as situações de vulnerabilidade 
que os grupos reconheceram e ressalta as de proteção que evitam
a vulnerabilidade.

Oficina 4: Posso dizer sim, posso dizer não

Esta atividade é indicada para crianças a partir dos 10 anos.  

Tempo de atividade: 50 minutos

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Reconhecer a força e	 •	Giz de cera.	 •	A voz ativa dos 
o poder de cada pessoa	 •	Cartolina branca.		  sujeitos. 
para evitar a situação 	 •	Tesoura e cola. 
de violência.

pode ser associado à submissão. Observar o que é decorrente da diferença 

de tamanho – do corpo do adulto para o corpo das crianças.

•	 O poder deve ser abordado em suas dimensões opressoras e libertadoras – 

um poder que subjuga ou um poder que liberta.

•	 Essas observações certamente virão dos próprios participantes. Mas, se por 

acaso não surgirem, o educador provoca o grupo a partir de perguntas.

•	 Após as falas dos participantes, o educador problematiza sobre:

1.	 ser menino e ser menina;

2.	 relação entre menino e menina, menino e menino, menina e menina;

3.	 ser criança ou adolescente e ser adulto e a relação entre eles;

4.	 sensações de prazer e de dor decorrentes dessas relações.

•	 O educador apresenta o conceito de gênero e o conceito de sexualidade, 

dando destaque para gênero como identidade socialmente construída e se-

xualidade como uma dimensão inerente ao ser humano desde a concepção 

até a morte.  

•	 O educador finaliza falando sobre a importância do exercício das descobertas 

e da sexualidade, que cada um e cada uma conheça o seu próprio corpo. 

Destaca ainda que, quando em uma relação com outra pessoa, é importante 

que o exercício se dê entre pares e que as dúvidas sejam dialogadas com 

adultos de sua confiança.

Oficina 3: Reconhecendo situações de vulnerabilidade

Esta atividade é indicada para crianças a partir dos 10 anos.

Tempo de atividade: 50 minutos

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Reconhecer situações 	 • 	Revistas.	 •	Situações de  
de vulnerabilidade.	 • 	Papel craft.		  vulnerabilidade; 
Reconhecer situações 	 • 	Tesoura e cola.	 •	Situações de		
de proteção.				    proteção.	

•	 O educador introduz o tema das vulnerabilidades recordando os encontros 
sobre direitos e sexualidade e relações de gênero.

•	 O educador divide a turma em grupos de cinco ou seis.
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ENCONTRO 1

•	 O educador organiza uma roda com as crianças/os adolescentes. Pergunta 

quem é responsável pela defesa e promoção dos direitos das crianças 

e adolescentes. Segura uma ponta do barbante e joga o rolo para um 

participante qualquer. Este segura a ponta e fala de um ator social que 

responde a questão levantada pelo educador, e assim sucessivamente, 

até que todos tenham respondido e atirado o barbante. O educador 

deve valorizar as contribuições dos participantes quando citam todas 

as instâncias que percebem como protetoras e promotoras dos direitos, 

como família, vizinhos, igreja, escola, hospital, policial, etc. Deve incluir, 

além disso, todo o Sistema de Garantia de Direitos: Conselho Tutelar; 

Delegacia de Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente, Minis-

tério Público, Vara da Infância e da Juventude, Delegacia de Proteção 

à Mulher, posto de Saúde, hospital, Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social (CREAS), Disque Denúncia, Centro de Defesa dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, dentre outros.

•	 O educador pede uma reflexão sobre o ambiente de conexão, evidenciado 

pelo cruzamento do barbante, sobre o papel individual e coletivo de cada 

ator social representado. A situação possibilita aos participantes mergu-

lharem nesse ambiente de “rede”, e assim descobrirem o significado da 

responsabilidade mútua, da interdisciplinaridade. É importante que eles 

reconheçam no final que todos – sociedade, família e comunidade –

tomam parte desta “rede”.

•	 Os participantes deixam a rede no chão e voltam aos seus lugares.

•	 O educador apresenta os artigos do ECA que responsabilizam os adultos 

pela promoção dos direitos (Art.4), os artigos que falam da responsabilidade 

pela denúncia (Art.13).

•	 Os participantes devem relacionar os lugares e serviços que reconhecem como 

destinados à garantia de seus direitos. Após relacionados, o educador deve 

acrescentar os que faltam e apresentar os conceitos de prevenção primária, 

secundária e terciária.   

•	 O educador lembra dos conteúdos anteriores: sujeitos de direitos/sexuali-
dade e relações de gênero/situações de vulnerabilidade.

•	 Para aquecer, faz a brincadeira: VIVO/MORTO – quando ele fala VIVO, as 
crianças se mantêm em pé; quando fala MORTO, elas devem se abaixar. 

•	 O educador propõe ao grupo associar a situação de VIVO à de proteção; 
a situação de MORTO à de vulnerabilidade.

•	 Após repetir algumas vezes a brincadeira, ele pede para os alunos responderem:
1.	 Eu me sinto VIVO quando...
2.	 Eu me sinto MORTO quando...

•	 Depois pergunta:
1.	 Como uma situação de VIVO pode se transformar numa situação

de MORTO?
2.	 Como uma situação de MORTO pode se transformar numa situação

de VIVO? 

•	 Por fim, pergunta: devemos dizer NÃO a que situação? Devemos dizer SIM 
a que situação?

•	 Após o debate, cada grupo elabora um cartaz com uma imagem alusiva

à proteção.

Oficina 5: Sistema de Garantia de Direitos – no mínimo dois encontros

Esta atividade é indicada para crianças a partir dos 10 anos. 

Tempo de atividade: 100 minutos – duas aulas

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Conhecer o SGD.	 •	 Rolo de barbante.	 •	 Prevenção primária, 
Conhecer onde recorrer	 •	 Blocos de notas, folhas		  secundária e		
e como acessar os		  de papel branco, 		  terciária.  
serviços.	  	 gravador (se houver),  	 •	 Denúncia e acesso	
			   máquina fotográfica		  aos serviços. 
			   (se houver).		   
		  •	 Uma condução – 					   
			   ônibus, van, etc.
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desenvolvimento infantil, de bebê até a juventude. O educador deve estimular 

que mães e pais retratem o máximo de etapas possível para que se perceba o 

processo de desenvolvimento desde a infância de uma forma mais completa.

•	 O educador deve partir dos comentários e das observações dos participantes 

para mostrar as fases do desenvolvimento. É importante assegurar um ambien-

te de diálogo em que mães e pais mostrem suas experiências e percepções.

•	 O educador pergunta se o grupo acha natural algum traço identificado como 

referente à mulher ou ao homem e estimula o debate.

•	 O educador apresenta os mesmos conceitos de sexualidade e de gênero 

utilizados com as crianças e os adolescentes, destacando a importância de 

as descobertas se darem entre pares, com cuidado e respeito.   

•	 Os familiares e a comunidade voltam para os seus grupos e devem relacionar 

as situações de vulnerabilidade que reconhecem na comunidade – sem focar 

em pessoas, mas no cenário social: motéis, estradas, barcos, etc.

•	 Cada grupo apresenta a sua contribuição e o educador finaliza a conversa 

recuperando o conteúdo tratado, destacando as intervenções do grupo. 

Nessa dinâmica, não há monopólio da palavra, mas o papel do educador é 

arrematar a experiência, destacando o que se construiu coletivamente.

Oficina 2: Tipos de violência, situações de vulnerabilidade e legislação

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Conhecer os conceitos, 	 •	 Um aparelho de som.	 •	 Sentimentos da
as vulnerabilidades e 	 •	 Cartelas com emoções.		  infância e  
a legislação.		  Para cada duas pessoas		  adolescência. 
			   uma cartela. 	 •	 Tipos de violência.  
		  •	 Cartelas de cartolina	 •	 Situações que  
		   	 com três cores (azul,		  favorecem a  
			   rosa e amarela) – numa 		  violência. 
			   cor devem estar os	 •	 As leis que  
			   conceitos da violência,		  protegem crianças 
			   noutra cor os nomes da 	  	 e adolescentes. 
			   violência, e na terceira  
			   cor os trechos das leis  
			   que defendem a  
			   criança e o adolescente. 
		  •	 Fita adesiva.	

•	 O educador organiza uma visita a uma das três instâncias – pode ser o Con-

selho Tutelar, um centro de atendimento, uma entrevista com representante 

da rede de proteção do município – e prepara as crianças e adolescentes 

para fazerem uma reportagem com entrevistas, fotografias ou desenhos.

•	 No final deste encontro, eles comentam sobre a rede deles, se está segura 

e firme, ou se está incompleta.

ENCONTRO 2

•	 O educador se certifica se as perguntas estão prontas e adequadas. Organiza 

equipes de reportagem. Mesmo que todos visitem todas as instâncias, é 

interessante que em cada lugar uma pequena equipe seja responsável pelas 

entrevistas e fotografias.

•	 Os participantes preparam um jornal-mural com o material levantado e 

organizado por eles.

Com profissionais da rede de atenção à infância e adolescência 
e a comunidade

Oficina 1: Desenvolvimento da criança e do adolescente: sexualidade e 
relações de gênero

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Conhecer noções do 	 •	 Várias revistas.	 •	 Desenvolvimento 	
desenvolvimento da 	 •	 Tesoura e cola.		  da sexualidade. 
criança e do 	 •	 Cartolina.	 •	 Sexualidade e 
adolescente.				    exercício entre 
Reconhecer os 				    pares. 
direitos sexuais.			   •	 Situações de 		
					     vulnerabilidade.

•	 O educador introduz o tema preparando profissionais, os familiares das 

crianças e adolescentes e a comunidade para o debate que será desenvolvi-

do ao longo das oficinas. Lembra que é importante estar aberto ao debate, 

evitando os preconceitos.

•	 O educador pede para o grupo se dividir em subgrupos de cinco ou seis 

pessoas e oferece as revistas, tesoura e cola. Pede para cada grupo recortar 

imagens da revista e montar uma sequência que mostre o crescimento, o 
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as circunstâncias que provocam a violência. Aqui é importantíssima a par-

ticipação do educador como mediador para desfazer preconceitos do tipo 

“usar roupas provocantes” como causa de uma possível violência.  

•	 O educador também deve trazer algumas provocações e, por fim, concluir 

perguntando sobre o nosso papel no enfrentamento.

Oficina 3: Como proteger, como atender? Papéis e responsabilidades.

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Conhecer as 	 •	 Rolo de barbante.	 •	 Desenvolvimento 
possibilidades de ação.	 •	 Materiais da oficina		  da sexualidade. 
Conhecer o SGD.	 	 anterior.	 •	 Sexualidade e 	
					     exercício entre pares.	
				    •	 Situações de 		
					     vulnerabilidade.

•	 O educador organiza uma roda com as pessoas presentes. Pergunta quem 

é responsável pela defesa e promoção dos direitos das crianças e dos ado-

lescentes. Segura uma ponta do barbante e joga o rolo para uma pessoa 

qualquer, mantendo esticada sua parte do fio. Essa segura o barbante e 

interpreta um ator social – integrante do sistema de garantia dos direitos 

da criança e do adolescente e/ou da rede de proteção –, que responde 

a questão levantada pelo educador, joga o barbante para outra pessoa 

e assim sucessivamente, até que todos tenham respondido e atirado o 

barbante uns para os outros. Os diversos cruzamentos do barbante pela 

roda configuram uma rede.

• 	 O educador pede uma reflexão sobre o ambiente de conexão, evidenciado 

pelo cruzamento do barbante, sobre o papel individual e coletivo de cada 

ator social representado. Deixa que todos mergulhem nesse ambiente de 

“rede” e assim descubram o significado de responsabilidade mútua, da 

interdisciplinaridade.

•	 As pessoas deixam a rede no chão e voltam aos seus lugares.

•	 O educador retoma a oficina anterior e apresenta os artigos do ECA que 

responsabilizam os adultos pela promoção dos direitos, os artigos que 

falam da responsabilidade pela denúncia.

•	 O educador leva cartelas da mesma cor escritas com uma emoção em 

cada: medo, alegria, raiva, tristeza, solidão, força, etc. Essas cartelas 

estão cortadas em zigue-zague em dois pedaços. Há uma metade para 

cada pessoa da sala.

•	 O educador escolhe uma música que faça menção à infância ou adoles-

cência – pode ser música do folclore local, ou outra que seja significativa –

e distribui aleatoriamente as partes entre o grupo. Não pode faltar, nem 

sobrar um pedaço. Em caso de número ímpar de participantes, o educador 

participa para formar o último par.

•	 As pessoas andam aleatoriamente pela sala ao som da música. Quando 

a música parar, cada pessoa deve procurar o seu par e fazer uma dupla.

A dupla deve sentar junto para conversar, lembrando de uma história pes-

soal que tenha acontecido na infância ou na adolescência e que envolva 

aquela palavra – medo, por exemplo. O educador reserva 15 minutos para 

a conversa e 5 minutos, no máximo, para cada pessoa contar a história 

de seu par no grupo.  

•	 O educador fala sobre o tema do encontro e propõe um jogo com os con-

ceitos: incesto, abuso sexual, abuso sexual intrafamiliar, exploração 
sexual, maus-tratos, negligência, abandono, violência psicológica, 
violência física. Nas cartelas amarelas estão escritos os tipos de violência; 

nas azuis, os conceitos; nas cor-de-rosa, as leis. O educador espalha as 

cartelas pelo chão, viradas para baixo, e chama uma a uma as pessoas 

para pegar uma cartela amarela, virá-la e mostrá-la ao grupo. O grupo 

deve ler – se caso houver uma mãe ou um pai analfabeto, alguém lê

para ela/ele.  

•	 Essa cartela é colada na parede. Em seguida outra pessoa pega uma azul e 

a mostra para o grupo. O exercício agora é ver se o conceito corresponde 

àquela modalidade de violência. Se corresponder, a cartela é colada ao 

lado. Se não corresponder, volta para o chão.

•	 Depois outra pessoa pega uma cartela rosa que tem trechos do ECA e 

mostra os direitos e/ou a responsabilidade do adulto perante a defesa da 

criança/do adolescente, ou a responsabilidade pela denúncia. Essa cartela 

é colada ao lado das outras, não importando a ordem.

•	 Quando todas as cartelas estiverem viradas, inicia-se uma conversa sobre 
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públicas, passeatas, panfletagem, articulação entre as escolas e outras 

instituições, homilias nas igrejas com esse tema, filmes e debates dentre 

outras possibilidades.

•	 O educador seleciona com o grupo, o que este gostaria de fazer, e lem-

bra da importância de serem chamados parceiros diversos como rádios 

comunitárias, igrejas, pastorais sociais, escolas, universidades, Conselhos 

Tutelares, universidades, parlamentares, etc.

•	 Na semana do Dia 18 de maio é bom ter planejadas três grandes atividades: 

uma de comunicação; outra de debate público e/ou de arte; e a última

de manifestação.

•	 Depois da semana, o grupo se reúne para avaliar as atividades e seus impactos.

Projeto Redes de 

Proteção na Educação

•	 Os participantes devem relacionar os lugares e serviços que reconhecem 

como destinados à garantia de seus direitos. Após relacionados, o educador 

deve acrescentar os que faltam e apresentar os conceitos de prevenção 

primária, secundária e terciária.    

•	 Para concluir, o educador provoca uma conversa para ouvir os temores, 

os constrangimentos que sentem com relação à denúncia, sobre os servi-

ços e finaliza a conversa ressaltando as responsabilidades. A ideia é que 

o conjunto de pessoas presente pode ajudar a criar condição confortável 

para motivar a denúncia.  

Oficina 4: Articulação e mobilização social – importância e como 
organizar uma ação para o 18 de maio – Dia Nacional de Enfrenta-
mento ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes

Objetivos 	 Materiais necessários	 Questões-chave

Reconhecer a 	 •	 Papéis para fazer 	 •	 Inibição da violência 
importância de 		  anotações.		  perante uma 
manifestar a 				    posição comunitária. 
intolerância perante 			   •	 Envolvimento de 
a violência e a 				    diferentes atores 
exploração sexual.				    no enfrentamento 
Reconhecer a 				    à violência e à 
importância de uma 				    exploração sexual  
atuação coletiva.	  			   de crianças e 		
					     adolescentes.

•	 O educador reúne as pessoas e pergunta sobre o 18 de maio, se alguém 

conhece a sua história e a sua importância. Caso ninguém conheça a 

história, ele conta como surgiu o dia e porquê foi escolhida essa data.

Ela tem origens no triste caso da menina capixaba Araceli Cabrera Crespo, 

de 8 anos, que em 18 de maio de 1973 foi espancada, violentada e assas-

sinada. Até hoje, os culpados pelo crime não foram punidos.

•	 Na conversa, o educador pergunta sobre os possíveis efeitos de uma ma-

nifestação pública com esse caráter.

•	 Em seguida, pergunta sobre o que deve haver em uma programação com 

essa finalidade. Após ouvir as contribuições, ele acrescenta: audiências 
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Cinderelas, lobos e um 
príncipe encantado
Brasil, 2008
Direção: Joel Zito Araújo
Duração: 107 minutos

Confiar
EUA, 2011
Direção: David Schwimmer
Duração: 106min

Deserto feliz*
Brasil, 2007
Direção: Paulo Caldas
Duração: 88 minutos

As melhores coisas
do mundo
Brasil, 2010
Direção: Laís Bodanzky
Duração: 107 minutos

Direitos do coração 
(Droits au coeur)
Canadá, 1994
Direção: Pierre M. Trudeau
Duração: 86 minutos

Em “Cinderelas, lobos e um príncipe encantado”, viajando pelo Nordeste brasileiro e pela Europa, na Itália e Alemanha, o diretor discute 
o sonho de cinderela de várias mulheres brasileiras que buscam encontrar um marido europeu. Muitas migram e se tornam dançarinas em 
apresentações de ritmos ligados ao Brasil. Sem estudo ou formação profissional, outras se transformam em prostitutas. Mas uma minoria 
consegue criar o seu final feliz. 

Will (Clive Owen) e Lynn (Catherine Keener) têm três filhos. Enquanto um está prestes a entrar para a faculdade, a filha do meio, Annie 
(Liana Liberato), começa a apresentar os sintomas comuns das adolescentes que querem se parecer mais velhas e ser aceitas entre seus 
pares. Publicitário bem-sucedido e superenvolvido com a profissão, Will procura ter uma relação de confiança com os filhos, mas Annie 
inicia um relacionamento no computador com um jovem de 16 anos e dá continuidade através do telefone. Sem que seus pais soubessem, 
ela aceita o convite dele para um encontro, mas a surpresa que ela tem no primeiro momento é só o começo de um pesadelo que marcará 
para sempre a sua vida e a de sua família.

Tráfico de animais e exploração sexual de meninas. A poética do tempo real: duro e seco. Jéssica, 15 anos, uma adolescente do interior 
nordestino, assiste à ruína de sua família. Ela vai para Recife e lá encontra o caminho do turismo sexual para viver. É nesse universo que 
ela conhece e se apaixona por Mark, um turista de Berlim.

Mano tem 15 anos, adora tocar guitarra, beijar na boca, rir com os amigos, andar de bike, curtir na balada. Um acontecimento na família faz 
com que ele perceba que virar adulto nem sempre é tarefa fácil: a popularidade na escola, a primeira transa, o relacionamento em casa, as 
inseguranças, os preconceitos e a descoberta do amor. Em meio a tantos desafios, Mano descobre e inventa “As Melhores Coisas do Mundo”.

14 filmes interpretam, com arte e graça, os Direitos da Criança definidos na Convenção das Nações Unidas. Sem palavras. A beleza dos 
desenhos animados e a expressão da música tocam o coração não só das crianças, mas também dos adultos, os primeiros responsáveis 
pela socialização e realização dos Direitos da Criança.

Patriarca (Henning Moritzen) de família dinamarquesa comemora seus 60 anos em grande estilo, reunindo toda a família em seu hotel. Mas 
uma revelação de abuso sexual intrafamiliar, feita por seu filho, pode estragar a festa.

Um desenho animado sem palavras apresenta a história de uma família e os desafios cotidianos que pais, cuidadores e responsáveis enfrentam 
na criação e educação dos filhos. O objetivo é discutir as crenças, opiniões e atitudes que os adultos apresentam diante do castigo físico e 
humilhante e nos convida a olhar a criança como um sujeito de direitos. 
Esse material foi pensado para sensibilizar as pessoas para as consequências de uma educação baseada na violência e, sobretudo, chamar 
atenção para a importância que uma relação baseada no respeito e no diálogo tem para a educação e o desenvolvimento de crianças e 
adolescentes.  O vídeo é uma nova ferramenta de trabalho que pode ser utilizada por profissionais e organizações interessados em promover 
os direitos da criança e em conscientizar pais, responsáveis e cuidadores. 

Festa de família 
(Dogme 1 – Festen)
Dinamarca, 1998
Direção: Thomas Vinterberg
Duração: 106 minutos

Era uma vez outra família
Instituto Promundo 
Duração: 22 minutos

“Bruna Surfistinha” conta a história da jovem Raquel, filha de casal de classe média paulistana que um dia toma uma decisão surpreendente: 
virar garota de programa. Em pouco tempo, Raquel se transforma em Bruna Surfistinha e passa a ser uma celebridade nacional ao viver e 
contar suas aventuras sexuais em um blog na internet.

Bruna Surfistinha
Brasil, 2010
Direção: Marcus Baldini
Duração: 109 minutos

Filmografia
Utilizando o 
filme como 
recurso didático- 
pedagógico de 
inestimável valor.

Apresentamos a seguir uma lista de filmes que poderão servir de subsídios 
para a abordagem do tema. Filmes são instrumentos poderosos, dotados de um 
poder de abordagem multidimensional. Embora possam ser utilizados como com-
plementos de outros materiais didáticos, o melhor mesmo é utilizar as imagens 
como textos. Elas têm um impacto de comunicação muito grande.

Embora todos os filmes e vídeos selecionados possuam uma perspectiva 
pedagógica, recomendamos muito cuidado na utilização dos filmes. Faça uma 
primeira seleção por título, leia a resenha e, se possível, os comentários críti-
cos disponíveis nos jornais e na internet, confira a 
classificação indicativa e assista ao filme antes 
de utilizá-lo nas suas atividades educacionais. 
A maioria dos vídeos listados é para adultos e 
o conteúdo não necessariamente reflete o 
posicionamento da Childhood Brasil e/ou 
dos autores do Guia. Por isso, recomenda-
mos uma análise crítica ao utilizar qualquer 
um dos vídeos abaixo.

Afetos secretos
Brasil, 2009
Direção: Graça Pizá
Realização: Clínica Psicanalítica 
da Violência da Revirança
Duração: 40 minutos

Anjos do sol
Brasil, 2006
Direção: Rudi Lagemann
Duração: 92 minutos

A Adolescente
México/Estados Unidos, 1960
Direção: Luis Buñuel
Duração: 96 minutos

“Afetos secretos” é um  filme inovador que vem para revelar o cenário secreto da violência sexual contra crianças, especialmente a violência 
incestuosa. É a história dos sonhos de uma mulher que sofreu uma violência extrema. O filme captura a tragédia da perversão de um sistema 
familiar que transforma a criança em um objeto-fetiche. A personagem central é uma menina-mulher que encontra-se em um futuro distante, em 
um não lugar, e que se comunica com o seu inconsciente representado através da personagem Psique. O filme aborda os conflitos inconscientes 
da personagem, no mais íntimo da sua dor quando os sonhos angustiantes vão transformando essa inquietante história em um surpreendente 
retorno ao passado e ao futuro desejado.

Maria (Fernanda Carvalho) é uma jovem de 12 anos, que mora no interior do Nordeste brasileiro. No verão de 2002, ela é vendida por sua 
família a um recrutador de prostitutas. Após ser comprada em um leilão de meninas virgens, Maria é enviada a um prostíbulo localizado 
perto de um garimpo, na Floresta Amazônica. Após meses sofrendo abusos, ela consegue fugir e passa a cruzar o Brasil em viagens de 
caminhão. Mas ao chegar no Rio de Janeiro, a prostituição volta a cruzar seu caminho. Com Antônio Calloni, Chico Diaz, Otávio Augusto, 
Vera Holtz e Darlene Glória.

Em uma ilha da costa sul dos Estados Unidos, após a morte de seu avô, uma menina órfã fica aos cuidados de um homem que abusa 
sexualmente dela. A situação transforma-se naquele lugar, com a chegada de um homem negro. Ele é fugitivo de um linchamento, acusado 
por uma mulher branca de estupro. Para se esconder, o homem conta com a ajuda da menina, porque sua vida corre perigo, mesmo tendo 
o apoio do Reverendo da cidade.
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Retrata a luta cotidiana de Walter (trabalhador numa madeireira) para vencer sua compulsão sexual por crianças, após ter cumprido 12 
anos de prisão por pedofilia.  Por uma espécie de prova do destino, ele vai morar em frente a uma escola de ensino fundamental, o que 
coloca tanto as crianças quanto ele numa situação de vulnerabilidade.  Contudo, após anos na prisão, a ajuda de uma nova namorada 
e seus esforços pessoais para deixar o passado para trás,  ele consegue controlar sua compulsão. É um filme que nos permite entrar em 
contato com a humanidade do autor de violência sexual, para reconhecer que, juntamente com a responsabilização, ele necessita de suporte 
emocional e psicológico para interromper o ciclo do abuso sexual.   

Tom Wingo (Nick Nolte) é um treinador de futebol americano desempregado da Carolina do Sul que vai a Nova York apoiar a irmã, uma 
poetisa que tentou o suicídio. Lá, ele se envolve com Susan Lowenstein (Barbra Streisand), a psiquiatra que cuida dela. O sofrimento dos 
dois irmãos é colocado em xeque devido a um terrível acontecimento de violência sexual que a família sempre manteve em segredo.

Baseado no romance Silence Broken, de Sara O’Meara e Yvone Fedderson, o filme conta a história de duas mulheres – interpretadas por 
Peri Gilpin e Teri Polo –, na luta para denunciar os maus-tratos que as crianças sofrem dos adultos. Elas recebem denúncias das próprias 
crianças, recolhem e tratam das vítimas de todo tipo de violência doméstica. Jacob é um desses meninos, encontrado amarrado a uma cama. 
Apesar da terapia, ele não esquece dos terríveis pesadelos. Os pais saem da prisão e querem a criança de volta. Os pesadelos continuam 
até a descoberta de que ele foi testemunha de um assassinato cruel.  

1987, Nova York, bairro do Harlem. Claireece “Preciosa” Jones (Gabourey Sidibe) é uma adolescente de 16 anos que sofre uma série de 
privações durante sua juventude. Violentada pelo pai (Rodney Jackson) e abusada pela mãe (Mo’Nique), ela cresce irritada e sem qualquer 
tipo de amor. O fato de ser pobre e gorda também não a ajuda nem um pouco. Além disto, Preciosa tem um filho apelidado de “Mongo”, por 
ser portador de síndrome de Down, que está sob os cuidados da avó. Quando engravida pela segunda vez, Preciosa é suspensa da escola. 
A sra. Lichtenstein (Nealla Gordon) consegue para ela uma escola alternativa, que possa ajudá-la a melhor lidar com sua vida. Lá Preciosa 
encontra um meio de fugir de sua existência traumática, se refugiando em sua imaginação.

Um problema que atinge milhões de meninos e meninas no mundo todo, fruto da falta de fiscalização, combate ineficiente e da desinformação 
da sociedade. O drama da exploração sexual de crianças e adolescentes é tema de uma parceria inédita entre o canal Futura e a
Childhood Brasil (Instituto WCF-Brasil) em 2009. 
Produzido pela Casa de Cinema de Porto Alegre, a série de cinco episódios cria um mundo de bonecos animados que, em uma viagem pelo 
país, flagram situações de exploração sexual, abuso de poder e aliciamento de menores de idade. Os protagonistas, um pai caminhoneiro 
e seu filho adolescente, fazem uma viagem juntos em que cada parada, seja no restaurante, no hotel, na praia ou no cybercafé, revela 
exemplos de como a exploração pode acontecer. A trama de ficção é intercalada com depoimentos de especialistas e autoridades que falam 
sobre a real gravidade do problema e da importância de enfrentá-lo coletivamente a partir da sensibilização da sociedade como um todo.
Os cinco programas podem ser encontrados no YouTube e no site do Canal Futura: http://www.futura.org.br/multimidia/tipo/video/

A violência sexual praticada contra crianças e adolescentes é o tema da série “Que Abuso é Esse?”, que dá continuidade à série
“Que Exploração é Essa?”. As duas foram realizadas a partir de uma parceria entre a Childhood Brasil e o Canal Futura. 
Com oito episódios, a série “Que Abuso é Esse?” tem como protagonistas três personagens de marionetes – a professora Elvira, o agente 
de saúde Damião e a dona de casa Neusa.
Ao final de cada programa, informações sobre o Disque 100 são divulgadas, para estimular o seu uso e ressaltar sua importância. Esse 
material contou com o apoio da Fundação Vale e UNICEF.
Todos os episódios podem ser encontrados para download no site do Canal Futura, na seção dos materiais para educadores: 
http://www.futura.org.br/multimidia/tipo/video/

Claudia Draper (Barbra Streisand) é uma prostituta de luxo que mata Allen Green (Leslie Nielsen), um “cliente”, para se defender. Com o 
apoio da família, o advogado responsável pelo caso pretende alegar insanidade, pois acredita que só assim Claudia terá chance de escapar 
da condenação. Entretanto, isso também implica mandá-la para uma instituição para doentes mentais por tempo indeterminado. Assim, seu 
advogado, Aaron Levinsky (Richard Dreyfuss), assume a tarefa de demonstrar sua sanidade, porque, dessa maneira, ela poderá ser julgada 
em tribunal e, então, tentar provar sua inocência. O filme mostra também a história de abuso sexual de Claudia na infância.

O lenhador
(The woodsman)
Estados Unidos, 2004
Direção: Nicole Kassell
Duração: 87 minutos

O príncipe das marés
(The prince of tides) 
EUA, 1991 
Direção: Barbra Streisand 
Duração: 132 minutos

Pelo amor de uma criança
(For the love of a child)
Canadá/EUA, 2006
Direção: Douglas Barr
Duração: 80 minutos

Preciosa: uma história
de esperança
EUA, 2010
Direção: Lee Daniels
Duração: 109min

Que exploração é essa?
Brasil, 2009
Parceria Childhood Brasil
(Instituto WCF- Brasil)
e Canal Futura

Que abuso é esse? 
Brasil, 2013
Parceria Canal Futura
e Childhood Brasil

Querem me enlouquecer
(Nuts)
EUA, 1987 
Direção: Martin Ritt
Duração: 116 minutos

Menina não joga futebol! Brinca de casinha e boneca. Menina não senta de perna aberta! Uma boa menina aprende a arrumar a cozinha. 
Será que as meninas só podem ser assim? Este vídeo apresenta a história de Maria, uma menina como muitas outras, que começa a questionar 
as expectativas de como ela deve ou não deve ser. De lembranças da infância a sonhos para o futuro, faz-se uma reflexão sobre como as 
meninas são criadas e como isso influencia seus desejos, comportamentos e atitudes. 
“Era uma vez outra Maria” é um vídeo educativo que apresenta experiências comuns a mulheres jovens e aborda assuntos como saúde 
sexual e reprodutiva, violência, gravidez, maternidade e trabalho. Pode ser usado com mulheres e homens jovens ou com profissionais de 
saúde e educação que buscam novas formas para discutir a saúde e autonomia das mulheres jovens. 

“Juízo” acompanha a trajetória de jovens menores de 18 anos e sua situação perante a lei. Meninas e meninos pobres entre o instante 
da prisão e o do julgamento por roubo, tráfico, homicídio. Como a identificação de jovens infratores é vedada por lei, no filme eles são 
representados por jovens não infratores que vivem em condições sociais similares. Todas as demais personagens – juízes, promotores, 
defensores, agentes do DEGASE, familiares – são os próprios atores sociais filmados durante as audiências na II Vara da Justiça do Rio de 
Janeiro e durante visitas ao Instituto Padre Severino, local de reclusão dos menores infratores. “Juízo” atravessa os mesmos corredores 
sem saída e as mesmas pilhas de processos vistos no filme anterior de Maria Augusta Ramos, “Justiça”. Conduz o espectador ao instante 
do julgamento para desmontar os juízos fáceis sobre a questão dos menores infratores. Quem sabe o que fazer? As cenas finais do filme 
revelam as consequências de uma sociedade que recomenda “juízo” a seus filhos, mas não o pratica.

Erudito professor universitário britânico vai trabalhar nos Estados Unidos e lá fica obcecado por uma adolescente de 14 anos. Para se 
aproximar da jovem, ele se casa com a mãe dela. Quando a esposa morre atropelada, ele acredita ser o momento adequado para seduzir 
a enteada. Mas acontece algo que pode prejudicar seus planos.

O documentário acompanha quatro jovens que engravidaram durante a adolescência, revelando alguns aspectos de suas relações com seus 
companheiros/namorados, a família e a experiência da maternidade.

O desenho animado, sem palavras, foi criado para provocar o questionamento entre homens jovens sobre a forma como foram socializados 
e os papéis de gênero que foram levados a assumir. 
O vídeo mostra a vida de João e os desafios que enfrentou durante a vida, sua educação no contexto familiar, situações de violência 
doméstica, sua primeira experiência sexual, a gravidez de sua namorada, o primeiro emprego, entre outros.

Aos 8 anos, Brian Lackey (Brady Corbet) acordou do lado de fora de sua casa com o nariz sangrando, sem ter ideia de como tinha chegado 
lá. Depois do incidente ele nunca mais foi o mesmo: tem medo do escuro, urina na cama e é assombrado por pesadelos. Agora, aos 18 
anos, ele acredita ter sido abduzido por alienígenas. Neil McComick (Joseph Gordon-Levitt), também de 18 anos, é um adorável forasteiro, 
o rapaz que todos admiram a distância. Quando seus caminhos se cruzam, eles descobrem que as memórias mais importantes de suas 
vidas não são o que parecem.

Michael Hunter (Andy Garcia) é um psiquiatra que fica arrasado quando seu filho adolescente, Kyle (Trevor Blumas), suicida-se. Esse fato 
provoca o fim de seu casamento, pois Penny (Chelsea Field), sua ex-mulher, o culpou pelo acontecido. Na verdade, ele também se considera 
responsável pelo ocorrido, pois o psiquiatra de seu filho (que era colega dele) molestava sexualmente o garoto. Três anos após o suicídio, 
Michael não dá mais consultas, só ministra palestras e escreve livros. Até que Barbara Wagner (Teri Polo), uma ex-aluna, pede-lhe para 
examinar o caso de Thomas Caffey (Vincent Kartheiser), um garoto que foi marcado por uma tragédia familiar. Com a mãe morta e o pai 
preso, Tommy foi para um orfanato. Mas agora, quando ele está prestes a completar 18 anos, será liberado. Barbara sente que ele ainda 
não está pronto. Logo que Tommy e Michael se encontram, as barreiras entre médico e paciente ficam confusas, pois entre eles há mais 
alguém e este alguém é Kyle.

Um filme sobre a maternidade em seu ponto limite. A narrativa percorre situações de aborto dentro de hospitais públicos que atendem mulheres 
vítimas de estupro, interrupções de gestações em casos de má-formação fetal sem possibilidade de sobrevida após o nascimento e abortos 
clandestinos. A produção mostra os efeitos perversos da criminalização para as mulheres e aponta a necessidade de revisão da lei brasileira.

Era uma vez outra Maria
Instituto Promundo
Duração: 20 minutos

Juízo*  
Brasil, 2007 
Direção: Maria Augusta Ramos 
Duração: 90 minutos

Lolita
(Lolita) 
EUA, 1962
Direção: Stanley Kubrick
Duração: 152 minutos

Meninas
Brasil, 2006 
Direção: Sandra Werneck
Duração: 71 minutos

Minha vida de João
Instituto Promundo
Duração: 23 minutos 

Mistérios da carne 
(Mysterious Skin) 
Holanda/ EUA,2004
Direção: Gregg Araki
Duração: 99 minutos

No limite do silêncio 
(The unsaid) 
EUA, 2001
Direção: Tom McLoughlin
Duração: 109 minutos

O aborto dos outros*  
Brasil, 2008
Direção: Carla Gallo
Duração: 72 minutos
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* Integra a 3ª Mostra de Cinema e Direitos Humanos, realizada em outubro de 2008.
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Após a filha de Jimmy Marcus (Sean Penn) ser encontrada morta, Sean Devine (Kevin Bacon), seu amigo de infância, é encarregado de 
investigar o caso. As investigações de Sean o fazem reencontrar um mundo de violência e dor, que ele acreditava ter deixado para trás, 
além de colocá-lo em rota de colisão com o próprio Jimmy, que deseja resolver o crime de forma brutal. Há ainda Dave Boyle (Tim Robbins), 
que guarda um segredo do passado que nem mesmo sua esposa conhece. A caçada ao assassino faz com que o trio tenha que reencontrar 
fatos marcantes do passado, os quais eles preferiam que ficassem esquecidos para sempre.

Jéssica (Nanda Costa), Daiane (Amanda Diniz) e Sabrina (Kika Farias) são adolescentes e moram em uma comunidade carioca.  
Elas eventualmente se prostituem, no intuito de conseguir dinheiro para satisfazer seus sonhos de consumo. Entretanto, mesmo com os 
problemas do dia a dia, elas tentam se divertir e sonhar com um mundo melhor.

Baseado em uma história real, o drama mostra um grupo de jornalistas em Boston que reúne milhares de documentos capazes de provar 
diversos casos de abuso de crianças, causados por padres católicos. Durante anos, líderes religiosos ocultaram o caso transferindo os padres 
de região, ao invés de puni-los pelo caso.

No coração da Floresta Amazônica, quatro descendentes de índios assumem sua homossexualidade e contam suas histórias.

Mônica tem 13 anos e já se revoltou contra tudo. Criou seu mundo próprio na rua, onde luta para defender o pouco que tem: suas amigas, 
tão meninas quanto ela; seu namorado, que vende droga; sua dignidade e orgulho que não faz concessão a ninguém. Na noite de Natal, 
como todas as noites, sai para vender rosas, e então comprar o sonho de ir à festa de roupa nova. Mas a vida lhe reserva um encontro com 
a solidão, a pobreza, a droga e a morte. Mônica tem a outra cara de Medelín, a das crianças que não têm outro lugar no mundo senão a rua.

Vídeo animado que mostra a repetição intergeracional das formas de educar as crianças. A narrativa acompanha a vida de Maria durante 
o seu trabalho no sítio onde vive dos 5 aos 45 anos, mostrando como ela repassa o seu estilo de viver para sua filha Lurdes. Um estilo 
apreendido de seus pais, que inclui muita desqualificação com o querer da criança, sua capacidade intelectual e imaginativa.

O filme mostra crianças e adolescentes que vivem do lixo. Enquanto reviram sacos de restos pelas ruas e recolhem materiais úteis para 
vender a empresas de reciclagem, as crianças – que se alimentam deste mesmo lixo – falam sobre suas vidas, suas famílias, seus sonhos e 
desejos de estudar, mas logo sua avassaladora realidade se impõe, com a gravidez inesperada de uma menina de 14 anos.

Sobre meninos e lobos
EUA, 2003
Direção: Clint Eastwood
Duração: 137min

Sonhos roubados 
Brasil, 2010
Direção: Sandra Werneck
Duração: 85 minutos

Spotlight: segredos 
revelados
EUA, 2016 
Direção: Ton McCarthy
Duração: 128min

Tibira é gay
Brasil, 2007
Direção: Emilio Galo
Duração: 10 minutos

Vendedora de rosas*
(La vendedora de rosas)
Colômbia, 1998
Direção: Víctor Gaviria
Duração: 110 minutos

Vida Maria*
Brasil, 2006
Direção: Marcio Ramos
Duração: 9 minutos

Vidas no lixo 
Brasil, 2007
Direção: Alexandre Stockler
Duração: 13 minutos

Uma família londrina saiu da capital para morar em um isolado recanto do litoral inglês, aparentemente para fugir das dificuldades econômicas. 
O lugar contribui para o estranhamento que o diretor pretende causar sobre o espectador. Tudo sempre cinza e preto, sempre chovendo ou 
ventando, nas praias escarpadas e frias. Uma umidade que agride e incomoda. O filho do casal é introspectivo e é tratado como retardado 
pela família, já que teve problemas congênitos. As coisas se complicam com o nascimento de mais uma filha, com todos cuidando da mãe e 
da saúde do bebê em um clima tão agressivo. Para completar, o rapaz desconfia da irmã e do pai, que abusou da adolescente durante anos. 

Manifesto sonoro e visual que traz as novas sonoridades e imagens urbanas, e seu elo indivisível com o legado afro-brasileiro. Espécie de 
bricolagem que une os tambores ancestrais, os ritmos contemporâneos e as novas simbologias visuais, “Zumbi somos nós” propõe uma 
reflexão sobre questões raciais na sociedade brasileira contemporânea e a criação de estratégias artísticas para responder a essas questões, 
inscrevendo na vida cotidiana novas formas de olhar, pensar e agir. O documentário é um desdobramento da linguagem da Frente 3 de 
Fevereiro, grupo que aborda o racismo na sociedade através de intervenções artísticas, e cria um diálogo afinado entre imagem e som, 
norteado por narradores-personagens-mc’s.

Zona de conflito 
(The war zone)
Inglaterra, 1999 
Direção: Tim Roth 
Duração: 98 minutos

Zumbi somos nós* 
Brasil, 2007
Direção: Frente 3 de Fevereiro
Duração: 52 minutos
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Manifestada sob diferentes formas, incluindo a exploração sexual nas estradas 
ou ligada ao chamado turismo sexual, o abuso 

infantil na internet, a violência sexual é uma das piores violações
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